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   O MUNICÍPIO DE MUTUM, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de 
direito público interno, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar, no dia 
31 de agosto de 2021, às 09h, em sua sede administrativa, situado na Praça Benedito Valadares, nº 
178, Centro, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço, por item, para 
a aquisição dos produtos descritos no objeto abaixo relacionados, tudo de acordo com a Lei Federal 
nº 10.520, de 17.07.02, a Lei Complementar 123, de 14.12.06, Lei Complementar 147, de 07.08.14, 
Decreto Municipal nº 4.648, de 29.11.2013, e subsidiariamente, no que couber pelas disposições 
contidas na Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93, com suas modificações posteriores, pelas demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie e as regras deste Edital. 
 
 I - DO OBJETO 
  
 1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para futura e 

eventual aquisição de gêneros alimentícios, água mineral e gás de cozinha para suprir as 
necessidades administrativas da Secretaria Municipal de Educação, e de gás de cozinha para uso da 
Secretaria Municipal de Administração, conforme quantidade e especificações constantes do Termo 
de Referência, Anexo I deste Edital.  
     
 II - DA ABERTURA 

 
   2.1. Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira da Prefeitura Municipal de 
Mutum, servidora Apoliézer Moreira Rosa, juntamente com a Equipe de Apoio, integrada pelos 
servidores Wanderlene Gomes Teixeira e Walber Fernandes Gonçalves, designados pela Portaria nº 
191, de 13 de julho de 2021, os quais receberão os Documentos de Habilitação e a Proposta de 
Preços das licitantes, que deverão ser entregues na data, local e horário abaixo indicados, cuja 
sessão pública será realizada: 
 

DATA DA REALIZAÇÃO: 31/08/2021 

HORÁRIO: 09:00 Horas 

LOCAL: Sala de reuniões da Prefeitura, situada à Praça Benedito Valadares, 178,  

Mutum/MG, CEP 36.955-000. 

 
    2.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter 
público que impeça a realização da sessão na data acima mencionada, o Pregão ficará 
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automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário 
anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação em contrário. 
 

III - DA ÁREA SOLICITANTE 

 
   3.1. Os Órgãos requisitantes da presente contratação são a Secretaria Municipal de 

Educação e a Secretaria Municipal de Administração.  
 
 IV - CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 
 
   4.1. As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do 
certame obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo no site 
www.mutum.mg.gov.br, bem como as publicações na Imprensa Oficial do Município, quando for o 
caso, com vista a possíveis alterações e avisos. 
 
  4.2. O licitante que desejar receber informações ou esclarecimentos sobre o 
processo licitatório deverá, ao se cadastrar para retirar o edital no site www.mutum.mg.gov.br, 
informar sua razão social e seu e-mail. 
 
   4.3. Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser encaminhados até 

02 (dois) dias úteis antes da data marcada para abertura das propostas à Gerência de Compras e 
Licitações, na Praça Benedito Valadares, 178, Mutum, MG, CEP 36.955-000, Centro, ou através 
do  Fone (33)3312-1503 ou, ainda, através do e-mail: licitacao@mutum.mg.gov.br. 
 
   4.4. As respostas da Pregoeira às solicitações de esclarecimentos serão 
encaminhadas por e-mail, ou disponibilizadas no site www.mutum.mg.gov.br no campo próprio 
correspondente a este edital, ficando acessíveis a todos os interessados. 
 
   4.5. No campo próprio serão disponibilizadas, além das respostas, outras 
informações que a Pregoeira julgar importantes, razão pela qual os interessados devem consultar 
o site com frequência. 
 
   4.6. Impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas por cidadão, até 

o 5º dia útil, e por licitantes, até o 2º dia útil, que anteceder a abertura das propostas, mediante 
petição a ser protocolada na Gerência de Compras e Licitações, Praça Benedito Valadares, 178, 
Mutum, MG, CEP 36.955-000, ou através do e-mail: licitacao@mutum.mg.gov.br., dirigida à 
Pregoeira, que deverá decidir sobre a petição, auxiliada pelo setor técnico competente. 
 
   4.7. A Prefeitura não se responsabilizará por impugnações endereçadas por outras 
formas ou outros endereços eletrônicos, e caso não tenha sido acusado recebimento pela 
Comissão, e que, por isso, sejam intempestivas. 
 
   4.8. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, 
conforme art. 21, §4º, da Lei nº 8.666/93. 
 
   4.9. O pronunciamento da Pregoeira será enviado ao impugnante por e-mail, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas, e será divulgada no site deste Município para conhecimento de todos 

os interessados. 
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   4.10. Cópia deste edital estará à disposição dos interessados na Secretaria 

Municipal de Administração de Mutum, Gerência de Compras e Licitações, Praça Benedito 
Valadares, 178, Mutum, MG, CEP 36.955-000, ou no site oficial da Prefeitura www.mutum.mg.gov.br, 
até o último dia útil que anteceder a data do certame. 
 
    V - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
  
   5.1. Poderão participar da licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto 

licitado, que atendam às condições e disposições contidas neste edital e seus anexos. 
 
        5.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 

 
5.2.1. Suspensa de participar em licitação e/ou impedida de licitar e contratar com o Município 

de Mutum/MG;  
 

5.2.2. Declarada inidônea para licitar junto a qualquer órgão da administração direta ou 
indireta Federal, Estadual ou Municipal;  
 

5.2.3. Sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, 
dissolução, liquidação ou empresas estrangeiras que não funcionem no país;  
 

5.2.4. Na qual, direta ou indiretamente, haja servidores ou dirigentes do órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação.  
 
           5.2.5. Não atendam ao estipulado no item 5.1 deste título. 
 
   5.3. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do 

licitante que, pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 
 

5.4. Fica vedada a participação de empresas reunidas em consórcio, tal vedação 

justifica-se pelo fato de que as empresas existentes no mercado possuem condições de participar 
sozinhas da licitação/tomada de preços para a execução do serviço.  
 
 VI - DO CREDENCIAMENTO 

 
  6.1. Para o credenciamento, deverão ser apresentados os seguintes documentos, fora 
dos envelopes: 

 
 a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, 
o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura; 
 
 b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, com 
firma reconhecida, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, 
interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, acompanhada do correspondente documento, dentre os indicados na alínea “a” supra, que 
comprove os poderes do mandante para a outorga. 
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 6.2. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento 
oficial que contenha foto, no ato do credenciamento. 
 
 6.3. Será admitido apenas um representante para cada licitante credenciada, sendo 

que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 
 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

PREGÃO PRESENCIAL ____/2021 

 
Pelo presente instrumento, credenciamos o(a) Sr.(a) __________________________________; 
portador(a) do Documento de Identidade n.º _________________________, inscrito (a) no CPF sob 
o nº _______________________, como representante da empresa ___________ 
___________________________________ , inscrita no CNPJ sob o nº __________________; para 
participar da licitação acima referenciada, instaurada pela Prefeitura Municipal de Mutum, na 
qualidade de representante legal, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em seu nome, 
bem como formular lances, negociar preços, assinar documentos, requerer vista de documentos e 
propostas, interpor recurso e desistir de sua interposição, e praticar todos os atos inerentes ao 
certame, a que tudo daremos por firme e valioso.  
 
Data:  
 
Assinatura:  
Nome legível:  
Qualificação:  

 
OBS.: Esta procuração deverá ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente 
e deve ser apresentada com firma reconhecida em cartório. 

 
 6.4. O licitante enquadrado na condição de microempresa – ME ou empresa de 

pequeno porte – EPP que desejar obter os benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar 
nº 123/06 deverá comprovar tal condição, apresentando a última Declaração Simplificada da Pessoa 
Jurídica, expedida pela Junta Comercial e/ou DEFIS, quando do seu credenciamento, sob pena de 
preclusão. (Caso não conste prazo de validade na Declaração da Junta Comercial, essa terá 
vigência de até 60 (sessenta) dias após a sua expedição). 
 
 6.5. O licitante enquadrado na condição de microempresa – ME ou empresa de 

pequeno porte – EPP que desejar obter os benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar 
nº 123/06 deverá apresentar juntamente com a documentação do item anterior, declaração firmada 
pelo representante legal, conforme modelo abaixo: 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 
 

PREGÃO PRESENCIAL ____/2021 

 
A empresa, inscrita no CNPJ sob o nº ___________, por intermédio de seu representante legal 
Sr.(a)________ , portador do Documento de Identidade nº _______ , inscrito (a) no CPF sob o nº 
_______ DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como 
(incluir a condição da empresa: Micro Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), artigo 3º 
da Lei Complementar n.º 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º 
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deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da 
citada lei.  
 
( ) Declaramos possuir restrição fiscal ou trabalhista no(s) documento(s) de habilitação e 
pretendemos utilizar o prazo previsto no artigo 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/06, para 
regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às 
sanções previstas no artigo 81 da Lei Federal nº 8.666/93.  
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)  
 
Data:  
 
Assinatura: ________________________________________________  
Nome legível: ________________________________________________  
Qualificação: ________________________________________________  

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a 
proponente. 

 
 6.6. A ausência de representante durante o credenciamento não excluirá o licitante do 
certame, mas importará a preclusão do direito de formular lances na sessão, na renúncia ao direito 
de interposição de recurso e a prática de todos os demais atos inerentes ao certame.  
  
 6.7. O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto à pregoeira 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade legal para 
realização das transações inerentes ao Pregão Presencial. 
 
 VII - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA. 
 
 7.1. A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com 

modelo estabelecido abaixo deverá ser apresentada fora dos envelopes. 
 

 
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DO PLENO CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº _________/2021 

 
 
 A empresa ______________________________________, cadastrada no 
CNPJ/MF sob o nº ______________________, estabelecida na _______________________, por 
seu representante legal, declara junto ao Município de Mutum, que atende a todos os requisitos de 
habilitação e apresentará os envelopes contendo a indicação do objeto e dos preços oferecidos, no 
processo licitatório de que trata o Edital de Pregão Presencial nº ____/2021. 
 
 Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil, criminal e 
administrativa por eventual falsidade. 
 

Local ___ de __________ de 2021. 
 

_____________________________________ 

(nome e número da identidade do declarante) 
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 7.2. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 
separadamente, em dois envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além 

do nome da proponente, os seguintes dizeres: 
 
 

 ENVELOPE Nº 01 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MUTUM/MG 
 PREGÃO Nº ____/2021 
 PROPOSTA DE PREÇOS 
 NOME DA EMPRESA 
 FONE/E-MAIL 

 

 ENVELOPE Nº 02 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MUTUM/MG 
 PREGÃO Nº _____/2021 
 DOCUMENTAÇÃO/HABILITAÇÃO 
 NOME DA EMPRESA 
 FONE/E-MAIL 

 
 7.3. A proposta deverá ser impressa por meio eletrônico em papel timbrado da 
empresa, em apenas uma via, redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas 
de uso corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou 
entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador com 
poderes para tanto. 
 
   7.4. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, 

por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
Administração.  
 
 VIII – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “PROPOSTA”: 
 
 8.1. A proposta de preços deverá conter os seguintes elementos: 

 
 a) nome, endereço e CNPJ (que deverá ser o mesmo para a proposta comercial e para a 
Nota Fiscal); 
 
 b) número do Edital de Pregão; 
 
 c) marca, especificações dos produtos e demais elementos indispensáveis a sua 
caracterização e atender ao disposto no art. 31, da Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do 
Consumidor; 
 
 d) valor unitário e total do item e da proposta, com preço em moeda corrente nacional, 
expresso em algarismos, incluindo todas as despesas impostos, taxas, fretes, mão de obra e demais 
encargos, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, legais e/ou 
adicionais, incidentes sobre a execução do objeto. 
 
 e) O proponente poderá utilizar o Anexo VI como modelo para formular sua proposta. 
 

http://www.mutum.mg.gov.br/
mailto:licitacao@mutum.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE MUTUM 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 
CNPJ 18.348.086/0001-03 

Praça Benedito Valadares nº 178–Centro – Mutum – MG-CEP 36.955-000 

www.mutum.mg.gov.br-E-mail:licitacao@mutum.mg.gov.br 

Tel:(33)3312-1503-Telefax(33)3312-1601 

“CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA” 
ADM 2021-2024 

 

 

 

 
 8.2. Em caso de divergência entre os preços unitários e o total, prevalecerão os 
primeiros. 
 
 8.3. Os preços apresentados na proposta somente poderão sofrer alteração, para 
menos, na fase dos lances verbais. 
 
 8.4. A proposta em desacordo com os termos deste Edital ou dispositivo legal vigente, 

ou ainda que oferecer preço unitário simbólico ou de valor igual a zero, será desclassificada pelo 
Pregoeiro. 
 
 8.5. O prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 dias, contados do dia da 
abertura da sessão pública deste Pregão. 
 
 8.6. Prazo de entrega conforme minuta da Ata de Registro de Preços. 

 
 8.7. Prazo de pagamento, que será efetuado conforme Ata de Registro de Preços. 

 
 8.8. Caso haja erros aritméticos, estes serão corrigidos automaticamente pelo 
Pregoeiro. 
 
 8.9. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados 
pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos ser fornecidos à Prefeitura 
Municipal de Mutum sem ônus adicionais. 
 
 8.10. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, 

das condições estabelecidas neste Edital e nos seus Anexos. 
 
 8.11. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
 8.12. A proposta não poderá impor condições ou conter opções. 
 
 8.13. Após a abertura das propostas, não será admitido cancelamento, inclusão ou 

exclusão de documentos, retirada da proposta ou alteração nas suas condições, ficando o licitante 
sujeito à suspensão ou cancelamento do seu registro no cadastro de fornecedores deste Município. 
 
 IX - DA SESSÃO DO PREGÃO E DA FORMULAÇÃO DOS LANCES  
 
 9.1. No dia, hora e local estabelecidos neste Edital, será realizada sessão pública para 

recebimento dos envelopes, devendo o interessado, ou seu representante, identificar-se e comprovar 
a existência dos poderes necessários para a formulação de proposta e para a prática de todos os 
demais atos inerentes ao certame.  
 
 9.1.1. Após o credenciamento dos participantes o pregoeiro declarará aberta a sessão 
e receberá dos licitantes a DECLARAÇÃO dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos 
de habilitação, conforme item 7.1, e os envelopes de PROPOSTA COMERCIAL e HABILITAÇÃO.  
 
 9.1.2. A apresentação da proposta vinculará o seu autor a todas as condições e 
obrigações inerentes ao certame. 
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 9.1.3. Em seguida, dar-se-á início a abertura dos envelopes de propostas comerciais 
para classificação. 
 9.1.4. Declarada aberta a sessão pública, não serão credenciados novos licitantes.  
 
 9.2. Da Classificação das Propostas:  

 
 9.2.1. Após abertas, as propostas, o pregoeiro examinará a aceitabilidade das 
mesmas, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
 
 9.2.2. Será declarada classificada, pelo Pregoeiro, a proposta do licitante que ofertar o 
menor preço, conforme critério de julgamento indicado no preâmbulo deste Edital, bem como as 
propostas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquele. 
  
 9.2.3. Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item 
anterior, o pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três.  
 
 9.3. Dos Lances: 

  
 9.3.1. O Pregoeiro convidará os licitantes classificados, individualmente e de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e 
os demais, em ordem decrescente de valor. 
  
 9.3.2. A critério do Pregoeiro, poderá ser acordado entre os licitantes participantes da 
etapa de lances, valor de redução ou percentual mínimo entre os mesmos e tempo máximo para sua 
formulação.  
 9.3.3. Dos lances ofertados não caberá retratação. 
  
 9.3.4. Caso o sistema informatizado de realização do pregão não defina 
automaticamente a classificação de propostas iniciais com preços iguais, será realizado sorteio para 
determinação da ordem de oferta dos lances.  
 
 9.3.5. A desistência em apresentar lance verbal implicará a exclusão do licitante da 
continuidade da etapa de lances e a manutenção do último preço apresentado, para efeito de 
posterior ordenação das propostas.  
 
 9.3.6. O encerramento da etapa de lances dar-se-á quando, convocadas pelo 
Pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.  
 
 9.3.7. Se não forem ofertados lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
melhor proposta escrita, ainda que seja a única formulada, e o valor praticado no mercado, podendo 
o Pregoeiro negociar diretamente com o proponente. 
 
  9.3.8. Caso entenda necessário, o Pregoeiro solicitará ao licitante a demonstração 
detalhada da composição de sua oferta, através de apresentação de planilha, conforme prazo 
estipulado na própria sessão. 
  
 
 
 X - DA HABILITAÇÃO 
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 10.1. Encerrada a etapa competitiva, o pregoeiro procederá à análise da 

documentação constante do envelope de habilitação do licitante detentor da proposta de menor 
preço, para a verificação do atendimento às condições fixadas neste Edital. Para a habilitação, o 
licitante deverá apresentar: 
  
 10.1.1. Documentos referentes à Habilitação Jurídica:  

 
 a) Registro Comercial, no caso de Empresa Individual; 
 
 b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 
 
 c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 
acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem; 
 
 d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício. 
  
 10.2. Documentos referentes à Regularidade Fiscal e Trabalhista:  
 

 a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ); 
 
 b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede ou 
ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame 
licitatório; 
 
 c) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional; 
 
 d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal; 
 
 e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943 - Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT). 
 
 f) Certidão de regularidade de débito com as Fazendas Estadual e Municipal, da sede ou 
domicilio da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei; 
 
 10.3. Documentos referentes à Qualificação Econômico-Financeira: 

  
 a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, conforme dispõe a Lei 
Federal nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, expedida pelo cartório competente, da sede da 
pessoa jurídica, com emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data da licitação; 

 
 b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, mencionando 
expressamente em cada balanço o número do livro Diário e das folhas em que se encontra transcrito 
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e o número do registro do livro na Junta Comercial, de modo a comprovar a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da 
apresentação da proposta; 
 
 c) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social devidamente 
publicados na impressa oficial, tratando-se de sociedades por ações; 
 
 d) As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte ficam dispensadas da apresentação do 
balanço patrimonial. 

  
 10.4. Outras Comprovações: 
 

  a) Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, conforme modelo constante do Anexo III, deste Edital; 
 
 b) Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, conforme modelo constante do Anexo II, deste Edital. 
 
 10.5. Qualificação Técnica: 

 
 10.5.1 Comprovação de aptidão para desempenho da atividade, compatível com objeto da 
licitação, que poderá ser feita através de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público 
ou privado.  
 
 10.6. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
 
 10.6.1. As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, 
inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem 
alguma restrição. 
 
 10.6.2. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal das  MEs e EPPs, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial ocorrerá na sessão pública, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização. 
  
 10.6.3. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, 
devidamente fundamentado, a ser dirigido ao pregoeiro. 
 
 10.6.4. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos cinco dias úteis 
inicialmente concedidos. 
 
 10.6.5. A não regularização da documentação fiscal, no prazo previsto neste item, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 
 10.6.6. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias imediatamente anteriores à 
data de apresentação das propostas. 
 
 
 XI - DO RECURSO 
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 11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e 
motivadamente, a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo 
de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso. 
  
 11.1.1. Aos licitantes que manifestarem a intenção de recorrer, será concedido o prazo de 03 
(três) dias úteis para apresentação das razões do recurso.   
 
 11.1.2.  Aos demais licitantes, independentemente de intimação, será concedido igual prazo 
para apresentação de contrarrazões, o qual começará a contar a partir do término do prazo 
concedido ao recorrente.  
 
  11.2. O encaminhamento das razões e eventuais contrarrazões deverá ser feito por 
escrito e protocolizado na Secretaria Municipal de Administração de Mutum, Gerência de 
Compras e Licitações, Praça Benedito Valadares, 178, Mutum, MG, CEP 36.955-000 ou por 
meio eletrônico: licitacao@mutum.mg.gov, desde que assinado digitalmente pelo responsável 
legal da licitante.  
 
  11.3. Os licitantes poderão apresentar as razões do recurso na própria sessão do 
pregão, as quais serão reduzidas a termo pelo Pregoeiro, na respectiva ata. 
  
 11.4. Após o término da sessão será assegurada vista imediata dos autos a todos os 
licitantes. 
 
 11.5. Os recursos serão dirigidos à Pregoeira, que reconsiderando ou não a sua 
decisão, os encaminhará devidamente informados, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, à Autoridade 
competente 
  
 11.6. A falta de manifestação imediata e motivada dos licitantes, quanto ao resultado 
do certame, importará a decadência do direito de interposição de recurso.  
 
 11.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento.  
   
 XII - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
  

 12.1. Será lavrada ata circunstanciada da sessão pública do pregão com o registro dos 
licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, 
dos preços ofertados, da análise dos documentos de habilitação e dos recursos interpostos além de 
outros registros pertinentes.  
 
 12.2. O procedimento de adjudicação é atribuição do Pregoeiro, se não houver 
recurso, ou, havendo, da autoridade competente das Secretarias Municipais de Administração e de 
Educação de Mutum, que também procederão à homologação do certame.  
  
 XIII - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
 13.1.  Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação e a 
quantidade de fornecedores a serem registrados, a Prefeitura Municipal de Mutum convocará os 
interessados para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 
convocação, assinar a Ata de Registro de Preços. 
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 13.2. Poderá a proposta do licitante vencedor ser desclassificada até a assinatura da 
Ata de Registro de Preços, se tiver a Administração conhecimento de fato ou circunstância 
superveniente que desabone sua regularidade fiscal, jurídica, qualificação técnica e/ou econômico-
financeira. Neste caso, poderá ser procedida nova classificação, efetuando-se a convocação dos 
licitantes remanescentes, em ordem crescente de preços. 
  
 13.3. Após a publicação da Ata do Registro de Preços pela Administração Municipal 
na imprensa, poderá ser emitida "Autorização de Compra" dentro do prazo de validade do Registro.  
 
 13.4. A Ata de Registro de Preços não obriga a Prefeitura Municipal de Mutum a 
adquirir os produtos nela registrados nem firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo 
realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, 
hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência.   
 
 13.4.1. O direito de preferência de que trata o item anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro, quando a Administração optar pela aquisição do objeto cujo preço está 
registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço 
cotado neste, for igual ou superior ao registrado.  
 
 13.5. A Prefeitura Municipal de Mutum avaliará o mercado constantemente, promoverá 
as negociações necessárias ao ajustamento do preço e publicará, quando necessário, os preços 
registrados.  
 
 13.6. A Ata poderá sofrer alterações quantitativas, obedecidas as disposições do art. 
65 da Lei Federal nº. 8.666/93, as quais serão formalizadas mediante emissão de Termo Aditivo à 
mesma.  
 
 13.7. Da Ata constarão, também, as obrigações da Prefeitura Municipal de Mutum e 
dos Fornecedores.  
  
 XIV - DA VIGÊNCIA DA ATA 
  
 14.1. A vigência da Ata será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
publicação.  
  
 XV - DO REAJUSTE  
 
 15.1. Os preços registrados se manterão fixos e irreajustáveis durante a vigência da 
Ata.  
 
 XVI - DA CONTRATAÇÃO  

 
 16.1. A contratação se efetivará conforme o § 4º do art. 62 da Lei nº. 8666/93, e suas 
condições gerais serão as constantes do presente Edital. 
  
 16.2. As contratações decorrentes deste registro de preços observarão a ordem de 
classificação e a capacidade de abastecimento dos fornecedores. 
 
 16.3. A contratada não poderá, em hipótese alguma, caucionar ou utilizar o 
instrumento firmado com a Prefeitura Municipal de Mutum para qualquer operação financeira. 
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 16.4. A contratada deverá manter, durante a vigência da Ata, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 
 16.5. A contratação decorrente desta licitação poderá ser rescindida, 
independentemente de aviso, interpelação ou notificação judicial, nas hipóteses previstas no art. 78 
da Lei Federal nº 8.666/93, sem que a contratada, por isso, tenha direito a qualquer reclamação ou 
indenização, salvo o executado até o momento da rescisão.  
 
 16.6. A rescisão contratual provocada pela inadimplência da contratada acarretará 
aplicação das sanções previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e penal.  
             
 XVII - DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA  

 
 17.1. O prazo, local e condições de entrega estão definidos na Ata de Registro de 
Preços.  
  
 XVIII - DO PAGAMENTO 
  
 18.1. A contratada apresentará a Nota Fiscal ao Setor requisitante no ato da entrega 
do produto.  
 
 18.1.1. A Administração terá o prazo de até 03 (três) dias úteis, após o recebimento da 
documentação acima discriminada, para a conferência dos materiais recebidos e envio da 
documentação fiscal da contratada para pagamento, juntamente com Termo de Recebimento ou 
ateste no verso da Nota Fiscal.  
 
 18.1.2.  A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias para efetivação do 
pagamento, em depósito na conta bancária da contratada, após o recebimento da documentação 
supracitada.  
 
 18.2. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, devidamente regularizado.   
 
 18.3. A Prefeitura Municipal de Mutum se reserva o direito de descontar do pagamento 
da contratada os eventuais débitos, inclusive os relacionados com multas, danos e prejuízos contra 
terceiros. 
  
 XIX - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
  

 19.1. Na forma prevista no art. 81 da Lei Federal nº. 8.666/93, garantida a ampla 
defesa, poderá ser aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da 
Administração Pública, àquele licitante que: 
   
 a) apresentar documentação falsa;  
 
 b) deixar de apresentar documentação exigida para o certame;  
 
 c) convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar Autorização de 
Compra;  
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 d) ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;  
 
 e) não mantiver a proposta;  
 
 f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
  
 19.1.1. Configurada quaisquer das hipóteses do item anterior, o licitante estará sujeito à multa 
de até 20% (vinte por cento) do valor da sua proposta originária. 
 
 19.1.2. O prazo do impedimento de licitar e contratar será de até 5 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
 19.1.3. As sanções serão registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e 
Contratar com a Administração Pública por período de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas no Edital e no instrumento contratual e das demais cominações legais.  
 
 19.2. Pela inexecução total ou parcial do ajuste contratual e descumprimento do 
estabelecido na Ata de Registro de Preços, garantida a ampla defesa e o contraditório, o fornecedor 
ficará sujeito às sanções previstas na Cláusula Décima Segunda da Ata de Registro de Preços.  
 
  XX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

 20.1. A apresentação de proposta obriga o licitante declarado vencedor ao 
cumprimento de todas as disposições contidas neste Edital.  
 
 20.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, no interesse da 
Administração: 
   
 a) em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo;  
 
 b) solicitar aos setores competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a 
fundamentar suas decisões;  
 
 c) sanar, relevar omissões ou erros puramente formais observados no credenciamento, na 
proposta e na documentação, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a 
lisura da licitação.  
 
 20.3. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta ou 
dos documentos de habilitação, a Pregoeira poderá suspender o pregão e marcar nova data para 
sua continuidade, intimando todos os participantes. 
  
 20.4.  A presente licitação poderá ser revogada, por motivo de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, sem que caiba aos licitantes qualquer direito a 
reclamação ou indenização por esses fatos, de acordo com o art. 49 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
   
 20.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento.   
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 20.6. Suspenso o expediente na Prefeitura Municipal de Mutum nas datas previstas, 
estas ficam automaticamente prorrogadas para o mesmo horário do primeiro dia útil de expediente.  
 
 20.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
 
 20.8. São partes integrantes e inseparáveis do presente Edital: 
 
  - Anexo I – Termo de Referência/Descrição dos Produtos;  
 
 - Anexo II – Modelo de Declaração de cumprimento ao inciso XXXIII, artigo 7º da CF/88;  
 
 - Anexo III – Modelo de Declaração de inexistência de impedimento legal; 
 
 - Anexo IV – Minuta da Ata de Registro de Preços;  
 
 - Anexo V – Minuta da Autorização de Compra; 
 
 - Anexo VI – Minuta da Proposta Comercial. 
 
 20.9.  Cópia deste Edital e informações sobre o andamento desta licitação estarão à 
disposição dos interessados na Prefeitura Municipal, no horário de expediente. 
 
 20.10.  Fica eleito o foro da Comarca de Mutum, Estado de Minas Gerais, para 
solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação.      
  
 
 
   Prefeitura Municipal de Mutum,  30 de Julho de 2021. 
 
 
 
 

APOLIÉZER MOREIRA ROSA 
Pregoeira 
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ANEXO I 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2021  

TERMO DE REFERÊNCIA/ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 

 
1. DO OBJETO: 
 

1.1. Futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, água mineral e gás de cozinha para suprir 
as necessidades administrativas da Secretaria Municipal de Educação, e de gás de cozinha para uso 
da Secretaria Municipal de Administração, conforme quantidade e especificação contidas no quadro 
abaixo:  

 
LOTE 01 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA SUPRIR ÀS NECESSIDADES ADMINISTRATIVAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ÍTE
M 

DESCRIÇÃO UND QUANT. 

 
COTA
ÇÃO 1  

CONTAÇ
ÃO 2 

COTA
ÇÃO 3 

PREÇO 
MÉDIO 

PREÇO 
MÉDIO 
TOTAL 

 UNT 
R$  

UNT R$ 
UNT 
R$ 

UNT R$ UNT R$ 

1 

ABACAXI  de 1ª qualidade, 
tamanho grande, cor e 
formação uniforme, com 
polpa intacta e firme, sem 
danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e 
transporte. 

UND 30 6,00   6,99  6,99  6,66  199,80  

2 

Açúcar cristal, na cor 
branca, de sacarose da 
cana de açúcar, 
embalagem plástica 
contendo 5 Kg, data de 
fabricação e prazo de 
validade de acordo com 
RDC nº 360/03 - ANVISA. 

PCT 80 16,99  15,99   13,79  15,59  1.247,20  

3 
Açúcar mascavo, 
embalagem 500g. Validade 
superior a 3 meses. 

PCT 20 4,99   5,99  6,29  5,76  115,13  

4 

Abóbora japonesa, de 1ª 
qualidade, tamanho médio, 
cor e formação uniforme, 
com polpa intacta e firme, 
sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. 

KG 40 1,99   4,99  3,39  3,46  138,27  

5 

Abobrinha, de 1ª 
qualidade, tamanho médio, 
cor e formação uniforme, 
com polpa intacta e firme, 
sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. 

KG 40 5,39  3,99  4,29  4,56  182,27  
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6 

Alface crespa, nova, peça 
grande, de 1ª qualidade, 
folhas verdes e viçosas, 
sem manchas pretas, odor 
característico 

UND 150 1,50   1,99  1,99   1,83  274,00  

7 

Alface lisa, peça grande, 
de 1ª qualidade, folhas 
verdes e viçosas, sem 
manchas pretas, odor 
característico. 

UND 200 1,50  1,99  1,99  1,83  365,33  

8 

Alho (Alho graúdo, grãos 
sadios e isentos de 
bolores, acomodados em 
embalagens transparentes. 
Boa apresentação ao 
exame visual.) 

KG 30 20,00   19,90  16,99  18,96  568,90  

9 

Ameixa em calda 400 gr. 
Rotulo contendo 
identificação do produto, 
data de fabricação e prazo 
de validade. 

LT 20    15,90  8,99  12,45  248,90  

10 

Amido de milho, pacote 
com 500g, com 
identificação do produto e 
prazo de validade. 

PCT 30  310,00  3,99  7,89  107,29  3.218,80  

11 

Apresuntado – fatiado, 
resfriado, de 1ª qualidade, 
embalagem fechada, 
intacta, indicando o prazo 
de validade.  

KG 250 18,99  18,99  14,99  17,66  4.414,17  

12 

Arroz Integral, de primeira 
qualidade. Embalagens de 
1 kg. Arroz integral longo 
fino, sem remoção da 
pelicula do grão. Produto 
de acordo com as leis 
especificas vigentes. 

PCT 150 7,99  5,99   8,39  7,46  1.118,50  

13 

Arroz Branco, subgrupo 
polido, classe longo fino, 
tipo 2, pacote contendo 
5kg, com identificação do 
produto e prazo de 
validade.  

PCT 100 18,99  26,90  22,49  22,79  2.279,33  

14 

Azeite de oliva, extra 
virgem, acidez máxima 
0,5%, contendo no mínimo 
500 ml, com identificação 
do produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação e prazo de 
validade. 

UND 20 26,90  26,90  24,29  26,03  520,60  

15 

Azeitonas verdes em 
conserva 500 g (sem 
caroço, não fatiada, imersa 
em líquido salgado, 
tamanho graúdo e 

UND 50    14,90  12,60  13,75  687,50  
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coloração uniformes) 

16 
Bacon defumado 
composto por barriga de 
suíno e salmora. 

KG 15 23,90   29,80  27,43  27,04  405,65  

17 

Balas sortidas (tipo macia). 
Pacote contendo 600g de 
produto. Embalagem com 
dados de peso, data de 
fabricação e validade de no 
mínimo 03 meses, a contar 
a partir da entrega. 

PCT 300 6,10  7,99  8,69  7,59  2.278,00  

18 

Banana, em pencas, de 
primeira qualidade, sabor 
doce, aspecto e cheiros 
próprios, tamanho e 
coloração uniformes, com 
polpa firme e intacta, 
devendo ser bem 
desenvolvida, sem danos 
físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e 
transportes, ausência de 
sujidades, parasitas e 
apodrecimento.  

KG 20 2,69  4,49  3,23  3,47  69,40  

19 

Batata inglesa, de 1ª 
qualidade, tamanho médio, 
cor e formação uniforme, 
com polpa intacta e firme, 
sem partes estragadas ou 
danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e 
transporte. 

KG 50 3,10  5,49  3,99  4,19  209,67  

20 

Batata Palha, contendo no 
mínimo 300 gramas com 
identificação do produto, 
marca do fabricante, data 
de fabricação e prazo de 
validade. 

PCT 130 7,59  8,45  5,99  7,34  954,63  

21 

Berinjela, de 1ª qualidade, 
tamanho médio, cor e 
formação uniforme, com 
polpa intacta e firme, sem 
partes estragadas ou 
danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e 
transporte. 

KG 15  4,19   4,89  4,29  4,46  66,85  

22 

Beterraba de 1ª qualidade, 
tamanho médio, cor e 
formação uniforme, com 
polpa intacta e firme, sem 
danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e 
transporte. 

KG 40 4,19   4,99  3,29  4,16  166,27  
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23 

Biscoito de polvilho, 
polvilho salgado.  
Ingredientes: polvilho 
azedo, gordura vegetal, 
ovos, sal e farinha integral 
de soja. Embalagem 
plástica, transparente, 
atóxica, contendo 200g em 
cada, e com data de 
validade mínima de 2 
meses na data de entrega. 

PCT 200 5,99  5,99   6,79   6,26  1.251,33  

24 

Bolo, vários sabores, 
produzidos de acordo com 
as boas práticas de 
manipulação de alimentos.  

UND 50 7,39   9,00  7,99  8,13  406,33  

25 

Bombom de Chocolate 
(Pacote contendo 950g do 
produto, embalados 
individualmente com 
plástico, que contenha em 
sua composição açúcar, 
gordura vegetal, farinha de 
trigo enriquecida com ferro 
e ácido fólico, castanha de 
caju, soro de leite em pó, 
manteiga de cacau, cacau 
em pó, massa de arroz, 
amido de milho, farinha de 
soja,  emulsificantes. Pode 
conter traços de 
amêndoas, amendoim, 
avelã, castanha do pará e 
nozes) 

PCT 80 31,50  36,00  36,39  34,63  2.770,40  

26 
Bombom de Chocolate 
Sortido; em caixa de 
aproximadamente 300g  

Cx 50 10,99   11,99   12,89  11,96  597,83  

27 
Brócolis - Brócolis Híbrido, 
de 1ª qualidade, cabeças 
frescas e tenras. 

MAÇO 20  1,80   13,90    7,85  157,00  

28 

Cacau em pó, solúvel, 
100% cacau. Pacote 150g. 
Validade superior a 6 
meses. 

PCT 10   11,99  9,69  10,84  108,40  

29 

Café torrado e moído - 
tradicional, em embalagem 
contendo 01 kg de produto 
e rótulo com as 
informações obrigatórias 
(fabricação, validade, 
número do Alvará da 
Vigilância Sanitária). 

KG 1.800 23,99  9,00   8,49  13,83  24.888,00  

30 

Carne Suína – pernil sem 
osso ou lombo, 
peça/pedaço com pouca 
gordura, com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprios, 

KG 150 19,00   19,99  19,99  19,66   2.949,00  
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embalada em embalagem 
própria, sem sujidades e 
ação de micróbios.  

31 

Carne Bovina 1ª – Chã de 
dentro/Alcatra/Contra Filé 
ou similar, sem gordura, 
sem sebo, com aspecto, 
cor, cheiro e sabor 
próprios, embalada em 
embalagem própria, sem 
sujidades e ação de 
micróbios.  

KG 250 32,99  39,99  41,99  38,32  9.580,83  

32 

Carne Bovina 2ª – Carne 
Bovina tipo moída sem 
osso, acém/patinho, sem 
gordura, sem sebo, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprios, embalada em 
embalagem própria, sem 
sujidades e ação de 
micróbios.  

KG 100 26,00   29,99   26,99  27,66  2.766,00  

33 

Carne Suína – Carne 
suína tipo bife, 
pernil/lombo, pouca 
gordura, sem sebo, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprios, embalada em 
embalagem própria, sem 
sujidades e ação de 
micróbios.  

KG 250 21,00   19,99  19,99  20,33  5.081,67  

34 

Cebola branca (Cebola 
branca, sem réstia, 
tamanho médio 
homogêneo, nova de 1° 
qualidade com casca sã, 
sem rupturas, 
acondicionada em 
embalagem limpa. Boa 
apresentação visual.) 

KG 30 3,56   5,49  3,29  4,11  123,40  

35 

Cenoura de primeira, sem 
rama, fresca e firme sem 
lesões de origem física ou 
mecânica sem rachaduras 
e cortes com tamanho e 
coloração uniforme 
devendo ser graúda.  

KG 60 2,39   4,49  3,50  3,46  207,60  

36 

Chá sabores variados (erva 
cidreira, camomila, hortelã, 
erva-doce), caixa com 10 
saches   

CX 30 4,50   3,99  3,29  3,93  117,80  

37 

Cheiro Verde, maço 
contendo cebolinha e 
salsinha, folhas íntegras, 
frescas, coloração 
uniforme, bem 

MAÇO 30 1,50   1,99   1,99  1,83  54,80  
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desenvolvidas, salsinha 
com talos. Maços com 
aproximadamente 300 g, 
sem as raízes. 

38 

Chocolate granulado, 
contendo no mínimo 500 
gramas, com identificação 
do produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação e prazo de 
validade. 

PCT 10  6,39   18,90  7,50   10,93  109,30  

39 

Coco ralado, coco puro, 
parcialmente desidratado; 
obtido por processo 
tecnológico adequado; com 
umidade máxima de 4% e 
lipídios entre 35% a 60%. 
Produto isento de 
substâncias nocivas e 
ranço, sem adição de 
produtos químicos, 
aditivos, corantes ou 
conservantes. Embalado 
em pacotes de 100 g. 
Validade mínima na data 
de entrega 4 meses. 

PCT 70 3,50   4,99  4,19  4,23  295,87  

40 

Couve, maço contendo no 
mínimo de 6 folhas médias, 
íntegras, sem partes 
estragadas e amareladas, 
pulgões ou outras 
sujidades. 

MÇ 80 2,00   1,99  1,99  1,99  159,47  

41 

Creme de leite, com 25% 
de gordura, caixa contendo 
200gr, data de fabricação e 
prazo de validade, c/ 
registro no Ministério da 
Agricultura. Vencimento 
mínimo de 03 meses a 
contar da data da entrega. 

CX 30 3,10  3,99  3,69  3,59  107,80  

42 

Costelinha suína (de 
primeira qualidade, limpas, 
com ossos, previamente 
fatiada, certificado de 
inspeção sanitária, 
congeladas embaladas à 
vácuo, congeladas, isentas 
de aditivos ou substâncias  
estranhas ao produto, que 
sejam impróprias ao 
consumo e que alterem 
suas  características 
naturais (físicas, químicas 
e organolépticas), 
inspecionadas  pelo 
ministério da agricultura.  

KG 60 16,90   19,99  15,99  17,63  1.057,60  
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43 

Coxa e sobrecoxa de 
frango resfriada e 
temperada, isentas de 
aditivos ou substâncias  
estranhas ao produto, que 
sejam impróprias ao 
consumo e que alterem 
suas  características 
naturais (físicas, químicas 
e organolépticas), 
inspecionadas  pelo 
Ministério da Agricultura.  

KG 200 11,19  9,90  8,09  9,73  1.945,33  

44 

Doce de Goiaba – 
goiabada em massa ou 
pasta homogênea. 500g. 
Obtido das partes 
comestíveis desintegradas 
da goiaba, com açúcar, 
contendo pectina, ajustador 
de pH. Isento de sujidades, 
larvas e parasitos, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprios, com validade 
mínima de 03 meses a 
contar da data da entrega.  

UND 70  4,90   5,99  5,30  5,40  377,77  

45 

Doce de leite pastoso, 
contendo 400 g de produto; 
embalagem com 
identificação do produto, 
data de fabricação e prazo 
de validade, com registro 
do Ministério da Saúde, 
obedecendo à resolução 
12/78 da CNNPA 

UND 50  10,50   5,99  9,19  8,56  428,00  

46 

Extrato de tomate (Extrato 
de tomate concentrado, 
contendo: polpa de tomate, 
açúcar e sal. Sachê de 340 
g.) 

UND 300    3,99  2,29  3,14  942,00  

47 

Farinha de trigo com 
fermento, enriquecida, 
embalagem de 1kg 
contendo identificação do 
produto data de fabricação 
e prazo de validade, com 
registro do Ministério da 
Saúde. 

KG 100 5,29  5,99  3,99  5,09  509,00  

48 

Feijão Preto, tipo 1, 01 kg, 
sem grãos mofados, 
carunchados, torrados e 
sujidades. Embalagem 
transparente, atóxica, 
contendo identificação do 
produto, da quantidade, 
data de fabricação e prazo 
de validade.  

KG 80 9,59  9,85  9,79  9,74  779,47  
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49 

Iogurte integral c/ polpa 
de fruta, morango ou coco, 
embalagem plástica, 1 litro. 
Validade mínima de 20 dias 
a partir da data de entrega. 

LT 60    3,49  8,99  6,24  374,40  

50 
kiwi - 1ª qualidade, grau 
médio de maturação, sem 
partes apodrecidas. 

KG 20 14,19   23,90  23,29  20,46  409,20  

51 

Laranja pera de primeira 
qualidade, in natura, 
apresentando grau de 
maturação adequado a 
manipulação, transporte e 
consumo; isenta de 
sujidades, parasitas e 
larvas, sem lesões de 
origem física ou mecânica 
oriunda de manuseio ou 
transporte 

KG 50 2,89  2,99  3,89  3,26  162,83  

52 

Leite condensado, 
tradicional, embalagem 
com no mínimo 395g, com 
identificação do produto e 
prazo de validade superior 
a 03 meses a contar a 
partir da entrega. 

UND 80  5,29  4,99  6,49  5,59  447,20  

53 

Leite Desnatado, caixa 
com 1 litro, com 
identificação do produto e 
prazo de validade superior 
a 03 meses a contar a 
partir da entrega. 

LT 150 4,79  4,99  3,69  4,49  673,50  

54 

Leite integral, caixa com 1 
litro, com identificação do 
produto e prazo de 
validade superior a 03 
meses a contar a partir da 
entrega. 

LT 300 4,79  4,99  3,69  4,49  1.347,00  

55 

Linguiça Calabresa, 
defumada, com aspecto, 
cor, cheiro e sabor 
próprios, em embalagem 
própria, sem sujidades e 
ação de micróbios.  

KG 60 20,00   23,99  20,39  21,46  1.287,60  

56 

Maçã nacional – casca 
lisa, novinha, de 1ª 
qualidade, tamanho médio, 
não pode estar murcha 
nem amassada, sem 
imperfeições. 

KG 50 6,00  6,89  3,89  5,59  279,67  

57 

Maionese tradicional, de 
boa qualidade, 500 g, 
contendo identificação do 
produto, data de fabricação 
e prazo de validade 
superior a 03 meses, a 

UND 50 7,80  4,99  4,39   5,73  286,33  
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contar a partir da entrega.  

58 

Mamão Havaí, de primeira, 
livre de sujidades, parasitas 
e larvas, tamanho e  
coloração uniformes, bem 
desenvolvido e maduro, 
com polpa firme e intacta, 
sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. 

KG 30 3,00  4,99  3,39  3,79  113,80  

59 

Manga de 1ª qualidade, 
grau médio de maturação, 
com aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprios.  

KG 30 4,20  4,79    4,50  134,85  

60 

Manteiga, contendo 500 
gramas, com identificação 
do produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação e prazo de 
validade. 

UND 50   19,80  23,19  21,50  1.074,75  

61 

Melancia redonda, graúda, 
de primeira, livre de 
sujidades, parasitas e 
larvas, tamanho e 
coloração uniformes, 
devendo ser bem 
desenvolvida e madura, 
com polpa firme e intacta. 

KG 100 1,80  2,99  2,39  2,39  239,33  

62 

Melão amarelo de 1ª 
qualidade – semi maduro, 
consistência firme, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprios, embalada em 
embalagem própria, sem 
sujidades e ação de 
micróbios.  

KG 30 3,85  6,99  6,59  5,81  174,30  

63 

Milho verde em conserva, 
sachê de 200 gr. 
Embalagem contendo 
identificação do produto, 
data de fabricação e prazo 
de validade superior a 03 
meses, a contar a partir da 
data de entrega. 

UND 50 2,59  2,75  3,09   2,81  140,50  

64 

Molho De Pimenta, 
Vermelha, embalagem 
plástica contendo no 
mínimo 150ml, com 
identificação do produto e 
prazo de validade. 

UND 8 4,19  2,99  3,19  3,46  27,65  

65 
Molho Madeira, sachê 
340g. Validade superior a 3 
meses. 

UND 50 4,59   5,99  3,49  4,69  234,50  
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66 

Mussarela de boa  
procedência, fatiada, sem 
sinal de mofo, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprios, embalagem 
própria, sem sujidades e 
ação de micróbios, 
contendo peso e data de 
validade. 

KG 200  32,00   38,00  19,99  30,00  5.999,33  

67 

Ovos, galinha, tamanho 
grande, de primeira 
qualidade, frescos, isento 
de aditivos ou substâncias 
impróprias ao consumo e 
que alterem suas 
características naturais 
(físicas, químicas e 
organolépticas), 
inspecionadas pelo 
ministério da agricultura, 
acomodados em cartelas 
12 unidades, sendo estas 
em perfeitas condições 
estruturais, padronizadas e 
lacradas. 

DZ 50  6,50  17,90  10,99  11,80  589,83  

68 Óleo de Soja 900ml UND 1800 8,29   9,90   6,99  8,39  15.108,00  

69 

Ovo de Codorna em 
conserva, descascado e 
cozido, refrigerado. 
Embalagem plástica 
transparente 500g. 

UND 20 9,00      9,00    180,00  

70 

Pão de Queijo, 400g 
contendo identificação do 
produto, data de fabricação 
e prazo de validade, c/ 
registro do Ministério da 
Saúde. 

PCT 80 5,49  6,99   6,49  6,32  505,87  

71 
Pão francês, unidade de 
50 g, fresco e próprio para 
consumo. 

UND 1000   0,60    0,60  600,00  

72 

Pão Palito C/ 10 UNID - 
Produto tipo para cachorro 
quente, integro, sem 
umidade, com textura e 
sabor característico , não 
deve ter sabor amargo ou 
azedo. Livre de fungos e 
impurezas. Rótulo com 
informações nutricionais, 
data de fabricação e prazo 
de validade. 

PCT 1000 5,69  7,49  5,69  6,29  6.290,00  
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73 

Pão de forma, de boa 
qualidade, sacola contendo 
aproximadamente 22 fatias. 
Sem umidade, com textura 
e sabor característico , não 
deve ter sabor amargo ou 
azedo. Livre de fungos e 
impurezas. Rótulo com 
informações nutricionais, 
data de fabricação e prazo 
de validade. 

PCT 400 5,69   7,49  5,69  6,29  2.516,00  

74 

Pão de forma, 100% 
integral, de boa qualidade. 
Sem umidade, com textura 
e sabor característico, não 
deve ter sabor amargo ou 
azedo. Livre de fungos e 
impurezas. Rótulo com 
informações nutricionais, 
data de fabricação e prazo 
de validade superior a 7 
dias. 

PCT 30 6,59  7,99  8,49  7,69  230,70  

75 

Pão Sovado sem umidade, 
com textura e sabor 
característico, não deve ter 
sabor amargo ou azedo. 
Livre de fungos e 
impurezas. Rótulo com 
informações nutricionais, 
data de fabricação e prazo 
de validade. 

PCT 400 5,69  7,49   6,49  6,56  2.622,67  

76 

Peito de Frango, 
desossado, resfriado, 
temperado, de primeira 
qualidade, isento de 
aditivos ou substâncias 
estranhas que sejam 
impróprias ao consumo e 
que alterem suas 
características naturais 
(físicas, químicas e 
organolépticas). Deverá ser 
acondicionado em 
embalagem primária 
constituída de plástico 
atóxico transparente, isenta 
de sujidades e ou ação de 
micro-organismos. 

KG 100  10,49  15,99  14,19  13,56  1.355,67  

77 

Pirulito com cabo, 
tamanho padrão, diversos 
sabores, marca do 
fabricante, data de 
fabricação e prazo de 
validade. 432g 

PCT 80 6,89  9,90   11,59   9,46  756,80  

78 
Polpa de Fruta, 
congelado, sabores 

UNID 50  1,99   1,99  1,89  1,96  97,83  
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variados.  

79 

Polvilho azedo, contendo 
1kg, com identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação e prazo de 
validade. 

KG 50 5,99   6,99  7,69  6,89  344,50  

80 
Requeijão cremoso, pote 
420 g 

UNID 50 9,59  11,99  11,99   11,19   559,50  

81 

Refrigerante (sabores 
variados) unidade de 02 
litros contendo identificação 
do produto, data de 
fabricação e prazo de 
validade, c/ registro do 
Ministério da Saúde. 

UND 50  4,19  4,75   3,99  4,31  215,50  

82 

Sal Refinado e iodado 
(Sal Refinado e iodado, 
embalado em sacos 
plásticos atóxicos contendo 
01 kg cada) 

KG 100 1,50   1,49  1,69  1,56  156,00  

83 

Salsicha, tipo hot-dog, 
congelada, embalagem a 
vácuo, com no mínimo 120 
dias de validade. 

KG 250  9,89  8,99  8,59  9,16  2.289,17  

84 

Néctar de Fruta, vários 
sabores, caixa contendo 1 
litro do produto, 
embalagem contendo 
identificação do produto, 
data de fabricação e prazo 
de validade superior a 03 
meses, a contar a partir da 
entrega. 

LT 120 4,99  5,99  5,39  5,46  654,80  

85 

Tomate salada, firme, com 
casca lisa, brilhante, sem 
manchas escuras ou 
moles, grau médio de 
maturação, sem sujidades 
e micro-organismos.  

KG 40 4,50  5,99  3,99   4,83  193,07  

86 

Uva Rubi, doce e 
suculenta, firme e bem 
presa ao cacho, nova e de 
1ª qualidade. 

KG 20 10,39  9,99  21,99  14,12  282,47  

87 
Torta de pão recheios 
diversos 

KG 100    35,00    35,00  3.500,00  

VALOR TOTAL LOTE 01 – R$   129.956,29  
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LOTE 02 - GÁS DE COZINHA E ÁGUA MINERAL PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

ÍTEM DESCRIÇÃO UND QNT 

COTAÇ
ÃO 1 

COTAÇ
ÃO 2 

COTA
ÇÃO 3 

COTA
ÇÃO 4 PREÇO 

MÉDIO 

PREÇO 
MÉDIO 
TOTAL R$ 

UNIT 
R$ UNIT 

R$ 
UNIT 

R$ 
UNIT 

88 
GÁS PARA COZINHA 
P13 

UNID 600 91,00 92,00 95,00  - 
92,67 55.600,00 

89 
GÁS PARA USO 
INDUSTRIAL P45 

UNID 50 335,00 439,00 289,00  - 
354,33 17.716,67 

90 
BOTIJA DE GÁS PARA 
COZINHA COMPLETA 

UNID 20 250,00 199,00 199,00  - 
216,00 4.320,00 

91 
ÁGUA MINERAL SEM 
GÁS 20 LITROS 

UNID 350 9,00 10,00 - 8,00 
9,00 3.150,00 

92 
GALÃO COMPLETO DE 
ÁGUA MINERAL 20 LT 

UNID 10 30,00 28,00 - 24,00 
27,33 273,33 

93 
ÁGUA MINERAL SEM 
GÁS 200ML 

UNID 2000 - - - 0,89 
0,89 1.780,00 

94 
ÁGUA MINERAL SEM 
GÁS 500 ML 

UNID 500 - 1,29  - 1,50 
1,40 697,50 

VALOR TOTAL LOTE 02 – R$ 83.537,50  

 
 

LOTE 03 - GÁS DE COZINHA PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ÍTEM DESCRIÇÃO UND QNT 

COTAÇ
ÃO 1 

COTAÇ
ÃO 2 

COTA
ÇÃO 3 

COTA
ÇÃO 4 PREÇO 

MÉDIO 

PREÇO 
MÉDIO 
TOTAL R$ 

UNIT 
R$ UNIT 

R$ 
UNIT 

R$ 
UNIT 

95 
GÁS PARA COZINHA 
P13 

UNID 100 91,00 92,00 95,00  - 
92,67 9.266,67 

VALOR TOTAL LOTE 03 – R$ 9.266,67  

 
 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. A contratação para o objeto deste Termo de Referência está fundamentada com base na Lei nº. 
10.520/02, que dispõe sobre o Pregão, modalidade utilizada, a Lei Complementar 123, de 14.12.06 e 
subsidiariamente, no que couber pelas disposições contidas na Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93, Lei 
Complementar nº 147/2014, Decreto Municipal nº 4.648, de 29.11.2013, com suas modificações 
posteriores. 
 
3. JUSTIFICATIVA 
 

3.1. A contratação de empresa para a futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, água 
mineral e gás de cozinha para suprir as necessidades administrativas da Secretaria Municipal de 
Educação, e de gás de cozinha para uso da Secretaria Municipal de Administração. No procedimento 
licitatório levou-se em consideração, em todos os termos, também os itens, natureza, economicidade 
e a finalidade dos produtos a serem adquiridos. 
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4. DEMONSTRATIVO DE RESULTADO A SER ALCANÇADO (ECONOMICIDADE) 
 
4.1. A economicidade a ser obtida pela Administração, em relação à aquisição em questão, poderá 
ser conseguida pelo recurso da competitividade entre empresas do ramo, mediante regular e 
adequado processo e procedimento licitatório, cujo fator preponderante certamente será o “MENOR 
PREÇO POR ITEM”. Assim, mediante tal critério e/ou parâmetro, necessariamente a Administração 

obterá a economia em função do custo benefício, não obstante seja ela uma expectativa que 
dependerá diretamente do preço praticado no mercado em relação ao(s) produto ofertado(s). 
 
5. DA VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL, EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO DE 
DESPESA, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA OU OUTRO INSTRUMENTO SIMILAR 

 
5.1. A vigência do procedimento licitatório será de até 12(doze) meses após a publicação da 
homologação do processo. 
 
5.2. Caso a administração opte por celebração de contrato em substituição a ata de registo de preço 
a vigência poderá ser superior a 12(doze) meses 
 
6. DO PAGAMENTO 
 
6.1. O pagamento referente aos produtos fornecidos pela empresa vencedora do certame licitatório 
deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da mercadoria e emissão da 
competente nota fiscal, através de transferência eletrônica, depósito em conta ou boleto bancário. 
 
 
6.2. Ocorrendo qualquer discrepância entre as ordens de fornecimento/serviço o pagamento ocorrera 
somente após o saneamento das irregularidades iniciando um novo prazo. 
 
7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSOS 
 

7.1. As despesas correrão por conta das seguintes dotações e recursos:  

FICHA FONTE FICHA FONTE FICHA FONTE FONTE FICHA FONTE 

33 100 145 101 211 101  502 100 

57 100 156 101 220 101  573 100 

75 100 180 101 240 101  607 100 

92 100 183 101 246 101 146 643 100 

96 100 192 101 439 100  672 100 

116 100 201 147 460 100  707 100 

127 100 204 143 494 100  739 100 

 
 
8. DA EXECUÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL, EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO DE 
DESPESA, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA OU OUTRO INSTRUMENTO SIMILAR 
 
8.1. Constitui obrigação da CONTRATADA:  
 
8.1.1. Fornecer o objeto deste processo licitatório, nas condições estipuladas neste Edital, na 
Proposta aprovada, na Nota de Empenho e quando for o caso, ordens de fornecimento, isentos de 
defeitos de fabricação.  
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8.1.2. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja transporte 
especial quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as 
despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.  
 
8.1.3. Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte o(s) produto(s) em que se 
verifiquem danos em decorrência de qualquer evento (problemas de transporte, defeito de fabricação 
ou de armazenagem, reprovado pela CONTRATANTE, e outros), providenciando sua substituição, 
quando for o caso, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, improrrogáveis, contados da notificação 
que lhe for entregue oficialmente.  
 
8.1.4. Manter a garantia e qualidade dos produtos de acordo com as especificações definidas no 
Edital e seus anexos e o contrato.  
 
8.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas diretas e indiretas tais como transporte, salários, 
alimentação, diárias, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, indenizações civis e 
quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados no desempenho dos serviços pertinente 
ao objeto deste Contrato, ficando ainda a CONTRATANTE isenta de vínculo com os mesmos. 
 
8.1.6. Cumprir fielmente suas prestações contratuais em conformidade com os termos deste Edital e 
seus Anexos e de sua proposta.  
 
8.2. Constitui obrigação da CONTRATANTE:  
 
8.2.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA.  
 
8.2.2. Disponibilizar o local de entrega e a Comissão responsável pelo recebimento.  
 
8.2.3. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, inclusive quanto à 
continuidade da prestação dos serviços, que, ressalvados os casos de força maior, justificados e 
aceitos pela contratante, não devem ser interrompidas.  
 
8.2.4. Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, aplicação de 
sanções, alterações e repactuações do contrato.  
 
8.2.5. Comunicar à CONTRATADA até o 5° dia útil, após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do 
servidor responsável pelo recebimento, dos produtos adquiridos.  
 
8.2.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.  
 
8.2.7. Efetuar o pagamento a Contratada nos prazos e condições estipuladas neste Instrumento.  
 
8.2.8. Comunicar imediatamente a Contratada qualquer irregularidade manifestada na prestação dos 
serviços contratados. 
 
9. DA RESCISÃO 
 

9.1. A inexecução, total ou parcial do instrumento contratual, emissão da nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, enseja a sua rescisão, conforme 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93;  
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9.2. A rescisão poderá ser por ato unilateral e escrito do Município, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, notificando-se a EMPRESA CONTRATADA com 
a antecedência mínima de 10 (dez) dias; 
 
9.3.  Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação desde que haja 
conveniência para o Município; 
 
9.4. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.  
 
10. DAS SANÇÕES 
 

10.1. O atraso injustificado na execução do instrumento contratual, emissão da nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar sujeitará o CONTRATADO à multa de 
mora de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da contratação, por dia de atraso.  
 
10.1.1. A multa a que se alude o item 10.1 não impede que a Administração rescinda unilateralmente 
o instrumento contratual, emissão da nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento similar e aplique as outras sanções previstas na Lei 8.666/93.  
10.1.2. A multa será aplicada após regular processo administrativo.  
 
10.2. Pela inexecução total ou parcial do instrumento contratual, emissão da nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:  
 
10.2.1. advertência;  
10.2.2. multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação;  
10.2.3. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2(dois) anos.  
10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir 
a Administração pelos prejuízos resultante e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior.  
10.2.5. As sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.3 e 10.2.4 deste item poderão ser aplicadas, 
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 
10.3. Por infração a quaisquer outras cláusulas contratuais, será aplicada multa de 2% (dois por 
cento) sobre o valor total do instrumento contratual, emissão da nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento similar atualizado, cumuláveis com as demais sanções, 
inclusive rescisão contratual, se for o caso.  
 
10.4. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado da primeira 
parcela do preço a que fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o 
valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de 
Mutum e cobrado judicialmente.  
 
10.5. Para garantir o fiel pagamento da multa, reserva-se o direito de reter o valor contra qualquer 
crédito gerado pela CONTRATADA, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial. 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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11.1. Nenhuma modificação poderá ser introduzida no objeto sem o consentimento prévio do 
MUNICÍPIO, mediante acordo escrito, obedecidos os limites legais permitidos. 
 
11.2. As Secretarias Municipais de Administração e de Educação emitirão a ordem de compra após a 
assinatura do instrumento contratual, emissão da nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento similar. 
11.3. A contratante se reserva o direito de adquirir apenas parte do produto licitado, quer seja em 
razão de não necessitar da sua totalidade, quer seja para adequar os gastos à Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 
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ANEXO II 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2021  
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
 
 A empresa _______________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

___________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) ___________, 

portador (a) da Carteira de Identidade nº ____________ e do CPF/MF nº ________________, 

declara para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de 18 

(dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não 

utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, 

exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (conforme Lei nº 9.854/99). 

 

Local, ____ de __________ de 2021. 

 
 
 

_____________________________________ 
(nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXO III 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2021  

 
MODELO 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL 
 

 
 
A empresa ____________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ(MF) sob o 

nº ____________________, estabelecida na Rua/Av.________________, Setor ___________, 

declara, sob as penas da lei, que até a presente data, inexistem fatos impeditivos de habilitação, na 

forma do parágrafo 2º, art. 32, da Lei nº 8.666/93, para a habilitação em qualquer Órgão ou Entidade 

da Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal. 

 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

_________________(local e data). 

 

 

 

 

___________________________________________ 

(nome da empresa.) 

CNPJ (MF) ________________ 
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ANEXO IV  

 
 

 MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
 
ATA Nº XX/2021  
PROCESSO nº. 071/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2021  
VALIDADE: até ..../..../....    

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

 
Aos ................. dias do mês de ............... de 2021, a Prefeitura Municipal de Mutum, Estado de Minas 
Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ(MF) sob o nº 18.348.086/0001-03, 
com sede na Praça Benedito Valadares, 178, Mutum, MG, CEP 36.955-000, nos termos do 
estabelecido pela Lei Federal nº. 10.520, de 17.07.02 com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 
8.666 de 21.06.93, o Decreto Municipal nº 4.648, de 29.11.2013 e alterações posteriores a estas 
normas, além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no Edital, neste ato 
representada por seu Secretário Municipal de _________,  Sr. _____________, brasileiro, ESTADO 
CIVIL, Gestor Público, portador da C.I. nº __________, e do CPF (MF) nº _________________, 
residente e domiciliado nesta cidade na ________________________. 

 
Em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇOS e homologada pela Prefeitura Municipal de Mutum.  
 
Resolve REGISTRAR OS PREÇOS, QUANTITATIVOS, MARCAS e FORNECEDOR, relacionados 
no Anexo I, desta Ata, para a eventual aquisição dos itens a seguir elencados, conforme 
especificações do Termo de Referência e anexos, partes integrantes e inseparáveis do Edital e 
proposta da Contratada apresentada à Licitação Processo nº 071/2021 - Pregão Presencial nº 
030/2021, que passa a fazer parte integrante desta Ata, tendo os referidos preços oferecidos pela 

empresa abaixo identificada, cuja proposta sagrou-se a vencedora do certame.   
 
FORNECEDOR:  
 
ITENS......................................................................, com sede na ............................................, em 

..........................................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ..........................., neste ato representada 
por seu ........................, Sr(a). ..............................................., residente em ......................................., 
portador da Carteira de Identidade nº ................................., CPF nº ........................................  
 
DO OBJETO 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a futura e eventual 

aquisição de gêneros alimentícios, água mineral e gás de cozinha para suprir as necessidades 
administrativas da Secretaria Municipal de Educação, e de gás de cozinha para uso da Secretaria 
Municipal de Administração, especificados no Termo de Referência, Anexo I do Edital e proposta da 
contratada apresentada à Licitação de que trata o Edital de Pregão Presencial nº ____/2021. 
  

http://www.mutum.mg.gov.br/
mailto:licitacao@mutum.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE MUTUM 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 
CNPJ 18.348.086/0001-03 

Praça Benedito Valadares nº 178–Centro – Mutum – MG-CEP 36.955-000 

www.mutum.mg.gov.br-E-mail:licitacao@mutum.mg.gov.br 

Tel:(33)3312-1503-Telefax(33)3312-1601 

“CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA” 
ADM 2021-2024 

 

 

 

Este instrumento não obriga a Prefeitura Municipal de Mutum a adquirir os produtos nele registrados 
nem firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo realizar licitação específica para 
aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese em que, em igualdade de 
condições, o beneficiário do registro terá preferência.   
 
DA VIGÊNCIA 

 
CLÁUSULA SEGUNDA. A vigência desta Ata será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

sua publicação.  
 
O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata.  
 
DO GERENCIAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
CLÁUSULA TERCEIRA. O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria Municipal de 

Administração ou à Secretaria Municipal de Educação, para avaliar o mercado constantemente, 
promover as negociações necessárias ao ajustamento do preço.  
 
DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES 

 
CLÁUSULA QUARTA. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação 

segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu 
origem à presente Ata e será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar; conforme o disposto 
no art. 62 da Lei Federal 8.666/93 e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Municipal nº 
584, de 10 de agosto de 2016.  
 

Previamente a formalização de cada contratação, a ADMINISTRAÇÃO realizará consulta ao 
Certificado de Registro Cadastral para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público 
e verificar a manutenção das condições de habilitação.  
 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 
CLÁUSULA QUINTA. A ADMINISTRAÇÃO fará as aquisições mediante a convocação do fornecedor 

para, no prazo de 03 (três) dias úteis, assinar o Contrato.  
 
Se o fornecedor recusar-se a assinar o contrato, poderão ser convocados os demais beneficiários 
relacionados neste instrumento, respeitadas as condições de fornecimento e a ordem de 
classificação nesta Ata.  
 
Este prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação expressa do fornecedor e aceita 
pela ADMINISTRAÇÃO. 
  
DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA 

 
CLÁUSULA SEXTA. O prazo de entrega, para cada aquisição, contados a partir da assinatura do 
Contrato pelo fornecedor, será de 03 (Três) dias. 

  
Local e horário para entrega: Os materiais deverão ser entregues na Secretaria Municipal de 
Administração, ou na Secretaria Municipal de Educação, de acordo com a solicitação, e/ou em outros 
locais a serem designados pela Administração.  
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O fornecedor deverá agendar na Secretaria Municipal Solicitante, através do telefone (33) 3312-
2369, as entregas dos produtos, sob pena de não recebimento imediato das mercadorias na chegada 
das mesmas ao endereço ora indicado.  
 
O material será entregue parceladamente, conforme solicitação da Secretaria Municipal requisitante, 
ficando, entretanto, o pagamento condicionado à entrega.  
 
O RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
 
CLÁUSULA SÉTIMA. Os materiais serão recebidos na forma prevista no art. 73, inciso II, da Lei  

Federal nº 8.666/1993.  
 
O recebimento provisório do objeto da licitação não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem 
a ético-profissional, pela sua perfeita execução.  
 
O recebimento provisório dar-se-á se satisfeitas as seguintes condições:  
 

a) materiais devidamente embalados, acondicionados e identificados;  

b) quantidades dos materiais em conformidade com a Autorização de Compras;  

c) no prazo, local e horário de entrega previstos neste Edital. 
 
O recebimento definitivo dos materiais dar-se-á após: 
  
a) verificação física para constatar a integridade dos mesmos;  

b) verificação da conformidade com as quantidades e especificações constantes deste Edital.  
 
Satisfeitas as exigências anteriores, lavrar-se-á Termo de Recebimento Definitivo, que poderá ser 
substituído pelo ateste no verso da Nota Fiscal, efetuado por servidores autorizados da Gerência da 
Secretaria requisitante.  
 
Caso, insatisfatórias as condições de recebimento, será lavrado Termo de Recusa, no qual se 
consignarão as desconformidades, devendo o produto rejeitado ser substituído no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, quando serão realizadas novamente as verificações antes referidas.  
 
Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará o fornecedor incorrendo em atraso na 
entrega e sujeita a aplicação das sanções previstas neste Edital. 

 
DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
CLÁUSULA OITAVA. Constituem obrigações:  

 
DA ADMINISTRAÇÃO: 
  
Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir as obrigações impostas 
no contrato; 
 
Efetuar o pagamento da CONTRATADA nos termos do contrato; 
 
Aplicar a CONTRATADA todas as sanções cabíveis, caso ocorra o descumprimento do contrato; 
 

http://www.mutum.mg.gov.br/
mailto:licitacao@mutum.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE MUTUM 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 
CNPJ 18.348.086/0001-03 

Praça Benedito Valadares nº 178–Centro – Mutum – MG-CEP 36.955-000 

www.mutum.mg.gov.br-E-mail:licitacao@mutum.mg.gov.br 

Tel:(33)3312-1503-Telefax(33)3312-1601 

“CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA” 
ADM 2021-2024 

 

 

 

Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato. 
  
DO FORNECEDOR:  
 

Executar o objeto contratado obedecendo às especificações discriminadas nesse Termo de 
Referência; 
 
Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do CONTRATANTE, ou 
ainda a terceiros, durante a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento feito pelo CONTRATANTE; 
 
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
DO PAGAMENTO 

 
CLÁUSULA NONA. A ADMINISTRAÇÃO pagará aos fornecedores o valor unitário registrado por 

item multiplicado pela quantidade solicitada, que constará na Autorização de Compras;  
 
O pagamento referente aos produtos fornecidos pela empresa vencedora do certame licitatório 
deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da mercadoria e emissão da 
competente nota fiscal, através de transferência eletrônica ou depósito em conta ou boleto 
bancário. 

 
DAS ALTERAÇÕES 

 
CLÁUSULA DÉCIMA. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual variação 

daqueles praticados no mercado, ou fato que altere o custo dos serviços ou bens registrados.  
 
As alterações de preços desta Ata obedecerão às regras contidas nas legislações pertinentes;  
 
Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação do item ou 
do lote ou de toda a Ata de Registro de Preços, conforme o caso, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa.  
 
DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO BENEFICIÁRIO DA ATA 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. O registro do preço de beneficiário específico poderá ser 

cancelado de pleno direito nas seguintes situações:  
 
Pela ADMINISTRAÇÃO:  
a) quando o beneficiário não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;  

b) quando o beneficiário não assinar o Contrato no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;  

c) quando o beneficiário der causa à rescisão administrativa do Contrato decorrente deste Registro 
de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XI do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/1993;  

d) quando o beneficiário não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior aos praticados no mercado;  

e) quando o beneficiário sofrer sanção prevista nos inc. III ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal 
8.666/1993 ou no art. 7º da Lei 10.520/2002;  

f) por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela ADMINISTRAÇÃO;  
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g) quando ocorrer fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique ou 

impeça a execução do objeto e o cumprimento da ata, devidamente comprovado e justificado, 
mediante solicitação escrita do fornecedor.  
 
O cancelamento nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c”, “e” e “f”, será formalizado por 
despacho da Autoridade competente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
 
Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por correspondência com 
aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.  
 
No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita 
por publicação na “Imprensa”, por duas vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir da última publicação.  
 
A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela 
ADMINISTRAÇÃO, facultando-se a este a aplicação das sanções previstas nesta Ata.  
 
Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, relativas 
ao fornecimento dos itens.  
 
Ocorrendo rescisão contratual na forma do inciso I do art. 79 da Lei Federal nº 8.666/1993, a 
ADMINISTRAÇÃO adotará as medidas ordenadas pelo art. 80, do mesmo diploma legal.  
 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Os fornecedores que descumprirem total ou parcialmente os 
contratos celebrados com a Administração Pública Municipal ficam sujeito à aplicação das sanções 
previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, com observância do devido processo administrativo, 
respeitando-se o contraditório e a ampla defesa, quais sejam: 
  
O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o CONTRATADO à multa de mora de 0,5% 
(meio por cento) sobre o valor total da contratação.  
a) A multa a que se alude não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 
aplique as outras sanções previstas na Lei 8.666/93.  
b) A multa será aplicada após regular processo administrativo.  
Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar ao contratado as seguintes sanções:  
a) advertência;  
b) multa no valor de 10% (dez por cento) ao mês sobre o valor total da contratação;  
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir 
a Administração pelos prejuízos resultante e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior.  
e) as sanções previstas nas alíneas “a” ao “d” deste item poderão ser aplicadas, facultada a defesa 
prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
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Por infração a quaisquer outras cláusulas contratuais, será aplicada multa de 2% (dois por cento) 
sobre o valor total do Contrato atualizado, cumuláveis com as demais sanções, inclusive rescisão 
contratual, se for o caso.  
 
Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado da primeira 
parcela do preço a que fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o 
valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de 
Mutum e cobrado judicialmente.  
 
Para garantir o fiel pagamento da multa, reserva-se o direito de reter o valor contra qualquer crédito 
gerado pela CONTRATADA, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial. 
 
DA TROCA DE MARCA/MODELO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. A ADMINISTRAÇÃO poderá aceitar que o fornecedor entregue 

produto de marca/modelo diversos daqueles inicialmente registrados, por motivo de fato 
superveniente. O procedimento para troca da marca inicialmente registrada dar-se-á mediante 
solicitação formal do fornecedor juntamente com apresentação de amostra da marca/modelo 
pretendidos.  
 

A solicitação deverá obedecer aos seguintes requisitos:  
a) comprovação das condições técnicas da marca/modelo pretendidos com as exigências em que se 
realizou o registro de preços;  
b) apresentação de nota fiscal que comprove o preço praticado no mercado da nova marca/modelo 
pretendidos.  
 
A equipe técnica da ADMINISTRAÇÃO terá o prazo de 10 (dez) dias para responder a solicitação do 
fornecedor para troca de marca/modelo  
 
Caso a ADMINISTRAÇÃO acate o pedido de troca de marca, o fornecedor não poderá, de forma 
alguma, majorar o preço inicialmente registrado.  
 
A alteração da marca/modelo inicialmente registrados será devidamente publicada no site do 
Município de Mutum. 
  
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 
termo aditivo à presente ata de Registro de Preços.  
 
b) é vedado caucionar ou utilizar o Contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 
financeira.  
 
Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública Municipal poderá utilizar a Ata de 
Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e mediante prévia 
autorização da ADMINISTRAÇÃO, através da Secretaria Municipal de Requisitante.  
 
Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 
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registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas.  
 
O quantitativo decorrente das adesões a esta ARP não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ARP para a Prefeitura de Mutum e órgãos participantes, 
quando houver, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
 
Caberá ao órgão que se utilizar da ata, verificar a vantagem econômica da adesão a este Registro de 
Preço.  
 
Constitui parte integrante e inseparável desta Ata de Registro de Preços, independente de 
transcrição, os seguintes documentos: 
 
a) Edital de Licitação - Pregão Presencial nº 030/2021 e seus anexos; 
b) Ata da sessão pública do pregão. 
 
DO FORO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. As partes elegem o foro da Comarca de Mutum/MG para dirimir 
dúvidas ou litígios eventualmente emergentes em decorrência desta Ata. E, por estarem assim 
ajustadas, as partes assinam a presente Ata. 
  

Mutum, _____ de____ de 2021. 
 
    

_______________________________ 
=Secretário de Administração= 

 
 

_________________________________ 
=Secretário de Educação= 

 
 

________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 

=Empresa Contratada= 

 
 
TESTEMUNHAS: 
1ª) ________________________________ 
     CPF Nº: 
2ª) ________________________________ 
     CPF Nº: 
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ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

QUANTITATIVOS E PREÇOS 
 

LOTE 01 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA SUPRIR ÀS NECESSIDADES ADMINISTRATIVAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ÍTEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

ABACAXI de 1ª qualidade, tamanho grande, cor e 
formação uniforme, com polpa intacta e firme, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. 

UND 30   

2 

Açúcar cristal, na cor branca, de sacarose da cana de 
açúcar, embalagem plástica contendo 5 Kg, data de 
fabricação e prazo de validade de acordo com RDC nº 
360/03 - ANVISA. 

PCT 80   

3 Açúcar mascavo, embalagem 500g. Validade superior a 
3 meses. 

PCT 20   

4 

Abóbora japonesa, de 1ª qualidade, tamanho médio, 
cor e formação uniforme, com polpa intacta e firme, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. 

KG 40   

5 

Abobrinha, de 1ª qualidade, tamanho médio, cor e 
formação uniforme, com polpa intacta e firme, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. 

KG 40   

6 
Alface crespa, nova, peça grande, de 1ª qualidade, 
folhas verdes e viçosas, sem manchas pretas, odor 
característico 

UND 150   

7 Alface lisa, peça grande, de 1ª qualidade, folhas verdes 
e viçosas, sem manchas pretas, odor característico. 

UND 200   

8 
Alho (Alho graúdo, grãos sadios e isentos de bolores, 
acomodados em embalagens transparentes. Boa 
apresentação ao exame visual.) 

KG 30   

9 Ameixa em calda 400 gr. Rotulo contendo identificação 
do produto, data de fabricação e prazo de validade. 

LT 20   

10 Amido de milho, pacote com 500g, com identificação do 
produto e prazo de validade. 

PCT 30   

11 
Apresuntado – fatiado, resfriado, de 1ª qualidade, 
embalagem fechada, intacta, indicando o prazo de 
validade.  

KG 250   

12 

Arroz Integral, de primeira qualidade. Embalagens de 1 
kg. Arroz integral longo fino, sem remoção da pelicula do 
grão. Produto de acordo com as leis especificas 
vigentes. 

PCT 150   

13 
Arroz Branco, subgrupo polido, classe longo fino, tipo 2, 
pacote contendo 5kg, com identificação do produto e 
prazo de validade.  

PCT 100   
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14 

Azeite de oliva, extra virgem, acidez máxima 0,5%, 
contendo no mínimo 500 ml, com identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo 
de validade. 

UND 20   

15 
Azeitonas verdes em conserva 500 g (sem caroço, não 
fatiada, imersa em líquido salgado, tamanho graúdo e 
coloração uniformes) 

UND 50   

16 
Bacon defumado composto por barriga de suíno e 
salmora. 

KG 15   

17 

Balas sortidas (tipo macia). Pacote contendo 600g de 
produto. Embalagem com dados de peso, data de 
fabricação e validade de no mínimo 03 meses, a contar a 
partir da entrega. 

PCT 300   

18 

Banana, em pencas, de primeira qualidade, sabor doce, 
aspecto e cheiros próprios, tamanho e coloração 
uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser bem 
desenvolvida, sem danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transportes, ausência de sujidades, 
parasitas e apodrecimento.  

KG 20   

19 

Batata inglesa, de 1ª qualidade, tamanho médio, cor e 
formação uniforme, com polpa intacta e firme, sem 
partes estragadas ou danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte. 

KG 50   

20 
Batata Palha, contendo no mínimo 300 gramas com 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. 

PCT 130   

21 

Berinjela, de 1ª qualidade, tamanho médio, cor e 
formação uniforme, com polpa intacta e firme, sem 
partes estragadas ou danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte. 

KG 15   

22 

Beterraba de 1ª qualidade, tamanho médio, cor e 
formação uniforme, com polpa intacta e firme, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. 

KG 40   

23 

Biscoito de polvilho, polvilho salgado.  Ingredientes: 
polvilho azedo, gordura vegetal, ovos, sal e farinha 
integral de soja. Embalagem plástica, transparente, 
atóxica, contendo 200g em cada, e com data de validade 
mínima de 2 meses na data de entrega. 

PCT 200   

24 Bolo, vários sabores, produzidos de acordo com as boas 
práticas de manipulação de alimentos.  

UND 50   

25 

Bombom de Chocolate (Pacote contendo 950g do 
produto, embalados individualmente com plástico, que 
contenha em sua composição açúcar, gordura vegetal, 
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
castanha de caju, soro de leite em pó, manteiga de 
cacau, cacau em pó, massa de arroz, amido de milho, 
farinha de soja, emulsificantes. Pode conter traços de 
amêndoas, amendoim, avelã, castanha do pará e nozes) 

PCT 80   
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26 Bombom de Chocolate Sortido; em caixa de 
aproximadamente 300g  

Cx 50   

27 Brócolis - Brócolis Híbrido, de 1ª qualidade, cabeças 
frescas e tenras. 

MAÇO 20   

28 Cacau em pó, solúvel, 100% cacau. Pacote 150g. 
Validade superior a 6 meses. 

PCT 10   

29 

Café torrado e moído - tradicional, em embalagem 
contendo 01 kg de produto e rótulo com as informações 
obrigatórias (fabricação, validade, número do Alvará da 
Vigilância Sanitária). 

KG 1.800   

30 

Carne Suína – pernil sem osso ou lombo, peça/pedaço 
com pouca gordura, com aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprios, embalada em embalagem própria, sem 
sujidades e ação de micróbios.  

KG 150   

31 

Carne Bovina 1ª – Chã de dentro/Alcatra/Contra Filé ou 
similar, sem gordura, sem sebo, com aspecto, cor, cheiro 
e sabor próprios, embalada em embalagem própria, sem 
sujidades e ação de micróbios.  

KG 250   

32 

Carne Bovina 2ª – Carne Bovina tipo moída sem osso, 
acém/patinho, sem gordura, sem sebo, com aspecto, 
cor, cheiro e sabor próprios, embalada em embalagem 
própria, sem sujidades e ação de micróbios.  

KG 100   

33 

Carne Suína – Carne suína tipo bife, pernil/lombo, pouca 
gordura, sem sebo, com aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprios, embalada em embalagem própria, sem 
sujidades e ação de micróbios.  

KG 250   

34 

Cebola branca (Cebola branca, sem réstia, tamanho 
médio homogêneo, nova de 1° qualidade com casca sã, 
sem rupturas, acondicionada em embalagem limpa. Boa 
apresentação visual.) 

KG 30   

35 

Cenoura de primeira, sem rama, fresca e firme sem 
lesões de origem física ou mecânica sem rachaduras e 
cortes com tamanho e coloração uniforme devendo ser 
graúda.  

KG 60   

36 Chá sabores variados (erva cidreira, camomila, hortelã, 
erva-doce), caixa com 10 saches   

CX 30   

37 

Cheiro Verde, maço contendo cebolinha e salsinha, 
folhas íntegras, frescas, coloração uniforme, bem 
desenvolvidas, salsinha com talos. Maços com 
aproximadamente 300 g, sem as raízes. 

MAÇO 30   

38 
Chocolate granulado, contendo no mínimo 500 gramas, 
com identificação do produto, marca do fabricante, data 
de fabricação e prazo de validade. 

PCT 10   
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39 

Coco ralado, coco puro, parcialmente desidratado; 
obtido por processo tecnológico adequado; com umidade 
máxima de 4% e lipídios entre 35% a 60%. Produto 
isento de substâncias nocivas e ranço, sem adição de 
produtos químicos, aditivos, corantes ou conservantes. 
Embalado em pacotes de 100 g. Validade mínima na 
data de entrega 4 meses. 

PCT 70   

40 
Couve, maço contendo no mínimo de 6 folhas médias, 
íntegras, sem partes estragadas e amareladas, pulgões 
ou outras sujidades. 

MÇ 80   

41 

Creme de leite, com 25% de gordura, caixa contendo 
200gr, data de fabricação e prazo de validade, c/ registro 
no Ministério da Agricultura. Vencimento mínimo de 03 
meses a contar da data da entrega. 

CX 30   

42 

Costelinha suína (de primeira qualidade, limpas, com 
ossos, previamente fatiada, certificado de inspeção 
sanitária, congeladas embaladas à vácuo, congeladas, 
isentas de aditivos ou substâncias  estranhas ao produto, 
que sejam impróprias ao consumo e que alterem suas  
características naturais (físicas, químicas e 
organolépticas), inspecionadas  pelo ministério da 
agricultura.  

KG 60   

43 

Coxa e sobrecoxa de frango resfriada e temperada, 
isentas de aditivos ou substâncias  estranhas ao produto, 
que sejam impróprias ao consumo e que alterem suas  
características naturais (físicas, químicas e 
organolépticas), inspecionadas  pelo Ministério da 
Agricultura.  

KG 200   

44 

Doce de Goiaba – goiabada em massa ou pasta 
homogênea. 500g. Obtido das partes comestíveis 
desintegradas da goiaba, com açúcar, contendo pectina, 
ajustador de pH. Isento de sujidades, larvas e parasitos, 
com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, com validade 
mínima de 03 meses a contar da data da entrega.  

UND 70   

45 

Doce de leite pastoso, contendo 400 g de produto; 
embalagem com identificação do produto, data de 
fabricação e prazo de validade, com registro do 
Ministério da Saúde, obedecendo à resolução 12/78 da 
CNNPA 

UND 50   

46 
Extrato de tomate (Extrato de tomate concentrado, 
contendo: polpa de tomate, açúcar e sal. Sachê de 340 
g.) 

UND 300   

47 

Farinha de trigo com fermento, enriquecida, embalagem 
de 1kg contendo identificação do produto data de 
fabricação e prazo de validade, com registro do 
Ministério da Saúde. 

KG 100   

48 

Feijão Preto, tipo 1, 01 kg, sem grãos mofados, 
carunchados, torrados e sujidades. Embalagem 
transparente, atóxica, contendo identificação do produto, 
da quantidade, data de fabricação e prazo de validade.  

KG 80   
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49 
Iogurte integral c/ polpa de fruta, morango ou coco, 
embalagem plástica, 1 litro. Validade mínima de 20 dias 
a partir da data de entrega. 

LT 60   

50 
kiwi - 1ª qualidade, grau médio de maturação, sem 
partes apodrecidas. 

KG 20   

51 

Laranja pera de primeira qualidade, in natura, 
apresentando grau de maturação adequado a 
manipulação, transporte e consumo; isenta de sujidades, 
parasitas e larvas, sem lesões de origem física ou 
mecânica oriunda de manuseio ou transporte 

KG 50   

52 

Leite condensado, tradicional, embalagem com no 
mínimo 395g, com identificação do produto e prazo de 
validade superior a 03 meses a contar a partir da 
entrega. 

UND 80   

53 
Leite Desnatado, caixa com 1 litro, com identificação do 
produto e prazo de validade superior a 03 meses a 
contar a partir da entrega. 

LT 150   

54 
Leite integral, caixa com 1 litro, com identificação do 
produto e prazo de validade superior a 03 meses a 
contar a partir da entrega. 

LT 300   

55 
Linguiça Calabresa, defumada, com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprios, em embalagem própria, sem 
sujidades e ação de micróbios.  

KG 60   

56 
Maçã nacional – casca lisa, novinha, de 1ª qualidade, 
tamanho médio, não pode estar murcha nem amassada, 
sem imperfeições. 

KG 50   

57 

Maionese tradicional, de boa qualidade, 500 g, 
contendo identificação do produto, data de fabricação e 
prazo de validade superior a 03 meses, a contar a partir 
da entrega.  

UND 50   

58 

Mamão Havaí, de primeira, livre de sujidades, parasitas 
e larvas, tamanho e  coloração uniformes, bem 
desenvolvido e maduro, com polpa firme e intacta, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. 

KG 30   

59 Manga de 1ª qualidade, grau médio de maturação, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor próprios.  

KG 30   

60 
Manteiga, contendo 500 gramas, com identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo 
de validade. 

UND 50   

61 

Melancia redonda, graúda, de primeira, livre de 
sujidades, parasitas e larvas, tamanho e coloração 
uniformes, devendo ser bem desenvolvida e madura, 
com polpa firme e intacta. 

KG 100   

62 

Melão amarelo de 1ª qualidade – semi maduro, 
consistência firme, com aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprios, embalada em embalagem própria, sem 
sujidades e ação de micróbios.  

KG 30   
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63 

Milho verde em conserva, sachê de 200 gr. Embalagem 
contendo identificação do produto, data de fabricação e 
prazo de validade superior a 03 meses, a contar a partir 
da data de entrega. 

UND 50   

64 
Molho De Pimenta, Vermelha, embalagem plástica 
contendo no mínimo 150ml, com identificação do produto 
e prazo de validade. 

UND 8   

65 
Molho Madeira, sachê 340g. Validade superior a 3 
meses. 

UND 50   

66 

Mussarela de boa  procedência, fatiada, sem sinal de 
mofo, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, 
embalagem própria, sem sujidades e ação de micróbios, 
contendo peso e data de validade. 

KG 200   

67 

Ovos, galinha, tamanho grande, de primeira qualidade, 
frescos, isento de aditivos ou substâncias impróprias ao 
consumo e que alterem suas características naturais 
(físicas, químicas e organolépticas), inspecionadas pelo 
ministério da agricultura, acomodados em cartelas 12 
unidades, sendo estas em perfeitas condições 
estruturais, padronizadas e lacradas. 

DZ 50   

68 Óleo de Soja 900ml UND 1800   

69 Ovo de Codorna em conserva, descascado e cozido, 
refrigerado. Embalagem plástica transparente 500g. 

UND 20   

70 
Pão de Queijo, 400g contendo identificação do produto, 
data de fabricação e prazo de validade, c/ registro do 
Ministério da Saúde. 

PCT 80   

71 Pão francês, unidade de 50 g, fresco e próprio para 
consumo. 

UND 1000   

72 

Pão Palito C/ 10 UNID - Produto tipo para cachorro 
quente, integro, sem umidade, com textura e sabor 
característico , não deve ter sabor amargo ou azedo. 
Livre de fungos e impurezas. Rótulo com informações 
nutricionais, data de fabricação e prazo de validade. 

PCT 1000   

73 

Pão de forma, de boa qualidade, sacola contendo 
aproximadamente 22 fatias. Sem umidade, com textura e 
sabor característico , não deve ter sabor amargo ou 
azedo. Livre de fungos e impurezas. Rótulo com 
informações nutricionais, data de fabricação e prazo de 
validade. 

PCT 400   

74 

Pão de forma, 100% integral, de boa qualidade. Sem 
umidade, com textura e sabor característico, não deve 
ter sabor amargo ou azedo. Livre de fungos e impurezas. 
Rótulo com informações nutricionais, data de fabricação 
e prazo de validade superior a 7 dias. 

PCT 30   

75 

Pão Sovado sem umidade, com textura e sabor 
característico, não deve ter sabor amargo ou azedo. 
Livre de fungos e impurezas. Rótulo com informações 
nutricionais, data de fabricação e prazo de validade. 

PCT 400   
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76 

Peito de Frango, desossado, resfriado, temperado, de 
primeira qualidade, isento de aditivos ou substâncias 
estranhas que sejam impróprias ao consumo e que 
alterem suas características naturais (físicas, químicas e 
organolépticas). Deverá ser acondicionado em 
embalagem primária constituída de plástico atóxico 
transparente, isenta de sujidades e ou ação de micro-
organismos. 

KG 100   

77 
Pirulito com cabo, tamanho padrão, diversos sabores, 
marca do fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade. 432g 

PCT 80   

78 Polpa de Fruta, congelado, sabores variados.  UNID 50   

79 
Polvilho azedo, contendo 1kg, com identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo 
de validade. 

KG 50   

80 Requeijão cremoso, pote 420 g UNID 50   

81 
Refrigerante (sabores variados) unidade de 02 litros 
contendo identificação do produto, data de fabricação e 
prazo de validade, c/ registro do Ministério da Saúde. 

UND 50   

82 
Sal Refinado e iodado (Sal Refinado e iodado, 
embalado em sacos plásticos atóxicos contendo 01 kg 
cada) 

KG 100   

83 Salsicha, tipo hot-dog, congelada, embalagem a vácuo, 
com no mínimo 120 dias de validade. 

KG 250   

84 

Néctar de Fruta, vários sabores, caixa contendo 1 litro 
do produto, embalagem contendo identificação do 
produto, data de fabricação e prazo de validade superior 
a 03 meses, a contar a partir da entrega. 

LT 120   

85 
Tomate salada, firme, com casca lisa, brilhante, sem 
manchas escuras ou moles, grau médio de maturação, 
sem sujidades e micro-organismos.  

KG 40   

86 
Uva Rubi, doce e suculenta, firme e bem presa ao 
cacho, nova e de 1ª qualidade. 

KG 20   

87 Torta de pão recheios diversos KG 100   

 
 

LOTE 02 - GÁS DE COZINHA E ÁGUA MINERAL PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

ÍTEM DESCRIÇÃO UND QNT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

88 GÁS PARA COZINHA P13 UNID 600   

89 GÁS PARA USO INDUSTRIAL P45 UNID 50   

90 BOTIJA DE GÁS PARA COZINHA COMPLETA UNID 20   

91 ÁGUA MINERAL SEM GÁS 20 LITROS UNID 350   

92 GALÃO COMPLETO DE ÁGUA MINERAL 20 LT UNID 10   

93 ÁGUA MINERAL SEM GÁS 200 ML UNID 2000   

94 ÁGUA MINERAL SEM GÁS 500 ML UNID 500   
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LOTE 03 - GÁS DE COZINHA PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

ÍTEM DESCRIÇÃO UND QNT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

 
95 

 
GÁS PARA COZINHA P13 

 
UNID 

 
100   

 
 
 
 
 

Mutum, _____ de____ de 2021. 
    
 

_______________________________ 
=Secretário de Administração= 

 
 

_________________________________ 
=Secretário de Educação= 

 
 

________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 

=Empresa Contratada= 
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ANEXO V 

 
  AUTORIZAÇÃO DE COMPRA – (MINUTA) 

  
Processo nº.: 071/2021 
Pregão    nº.:  030/2021.  
Ata         nº.: ____/2021.  
 
Fornecedor: ______________________________________________________________________ 
Endereço: _______________________________________________________________________   
CNPJ: __________________________________________________________________________   
  
I. Objeto: 
 
Aquisição dos seguintes produtos:   
 

Ite
m 

Quant. Unid. Descrição Marca V. Unit. V. Total 

01       

02       

03       

04       
Total Geral..................................................................................................................................R$ 

 
II.  Do prazo e local de entrega: 
  
II.1. O prazo de entrega será de _____ (____) dia contados a partir do recebimento da requisição pelo fornecedor, 
referente a cada pedido.  
 
II.2. Local de entrega: Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Educação e nos locais a serem 
designados pela Administração.  
  
III. Do pagamento:  
O pagamento, no valor de R$ _______ (___________), será pago ao fornecedor em até 30 (trinta) dias após a emissão 
do termo de recebimento definitivo ou o ateste no verso da nota fiscal.   
 
IV - DA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Para efeito de emissão da competente Nota de Empenho, a despesa a que se refere o presente instrumento ocorrerá à 
conta da seguinte dotação orçamentária vigente: ___________________. 
  
V. Os direitos e responsabilidades das partes, as sanções cabíveis e as hipóteses de rescisão são constantes da Ata de 
Registro de Preços nº____/2021 e do Edital de Pregão Presencial nº. _____/2021.  

  
 Mutum, _____  de ________ de 2021.  

_______________________________ 
=Secretário de Administração= 

 
_________________________________ 

=Secretário de Educação= 
 

________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 

=Empresa Contratada= 
 
TESTEMUNHAS: 1ª) ________________CPF Nº:                2ª) _____________________ CPF Nº: 

http://www.mutum.mg.gov.br/
mailto:licitacao@mutum.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE MUTUM 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 
CNPJ 18.348.086/0001-03 

Praça Benedito Valadares nº 178–Centro – Mutum – MG-CEP 36.955-000 

www.mutum.mg.gov.br-E-mail:licitacao@mutum.mg.gov.br 

Tel:(33)3312-1503-Telefax(33)3312-1601 

“CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA” 
ADM 2021-2024 

 

 

 

 
ANEXO VI 

 
MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2021  

 
Proponente:  
 

Endereço: 
  
CNPJ(MF):  
 

Em atenção ao Pregão em epígrafe, dirigimo-nos a esse órgão com a finalidade de apresentar 
proposta de preços para o fornecimento dos seguintes produtos relacionados abaixo: 
 

LOTE 01 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA SUPRIR ÀS NECESSIDADES ADMINISTRATIVAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ÍTEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

ABACAXI de 1ª qualidade, tamanho grande, cor e 
formação uniforme, com polpa intacta e firme, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. 

UND 30   

2 

Açúcar cristal, na cor branca, de sacarose da cana de 
açúcar, embalagem plástica contendo 5 Kg, data de 
fabricação e prazo de validade de acordo com RDC nº 
360/03 - ANVISA. 

PCT 80   

3 Açúcar mascavo, embalagem 500g. Validade superior a 
3 meses. 

PCT 20   

4 

Abóbora japonesa, de 1ª qualidade, tamanho médio, 
cor e formação uniforme, com polpa intacta e firme, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. 

KG 40   

5 

Abobrinha, de 1ª qualidade, tamanho médio, cor e 
formação uniforme, com polpa intacta e firme, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. 

KG 40   

6 
Alface crespa, nova, peça grande, de 1ª qualidade, 
folhas verdes e viçosas, sem manchas pretas, odor 
característico 

UND 150   

7 Alface lisa, peça grande, de 1ª qualidade, folhas verdes 
e viçosas, sem manchas pretas, odor característico. 

UND 200   

8 
Alho (Alho graúdo, grãos sadios e isentos de bolores, 
acomodados em embalagens transparentes. Boa 
apresentação ao exame visual.) 

KG 30   

9 Ameixa em calda 400 gr. Rotulo contendo identificação 
do produto, data de fabricação e prazo de validade. 

LT 20   

10 Amido de milho, pacote com 500g, com identificação do 
produto e prazo de validade. 

PCT 30   
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11 
Apresuntado – fatiado, resfriado, de 1ª qualidade, 
embalagem fechada, intacta, indicando o prazo de 
validade.  

KG 250   

12 

Arroz Integral, de primeira qualidade. Embalagens de 1 
kg. Arroz integral longo fino, sem remoção da película do 
grão. Produto de acordo com as leis especificas 
vigentes. 

PCT 150   

13 
Arroz Branco, subgrupo polido, classe longo fino, tipo 2, 
pacote contendo 5kg, com identificação do produto e 
prazo de validade.  

PCT 100   

14 

Azeite de oliva, extra virgem, acidez máxima 0,5%, 
contendo no mínimo 500 ml, com identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo 
de validade. 

UND 20   

15 
Azeitonas verdes em conserva 500 g (sem caroço, não 
fatiada, imersa em líquido salgado, tamanho graúdo e 
coloração uniformes) 

UND 50   

16 
Bacon defumado composto por barriga de suíno e 
salmora. 

KG 15   

17 

Balas sortidas (tipo macia). Pacote contendo 600g de 
produto. Embalagem com dados de peso, data de 
fabricação e validade de no mínimo 03 meses, a contar a 
partir da entrega. 

PCT 300   

18 

Banana, em pencas, de primeira qualidade, sabor doce, 
aspecto e cheiros próprios, tamanho e coloração 
uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser bem 
desenvolvida, sem danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transportes, ausência de sujidades, 
parasitas e apodrecimento.  

KG 20   

19 

Batata inglesa, de 1ª qualidade, tamanho médio, cor e 
formação uniforme, com polpa intacta e firme, sem 
partes estragadas ou danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte. 

KG 50   

20 
Batata Palha, contendo no mínimo 300 gramas com 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. 

PCT 130   

21 

Berinjela, de 1ª qualidade, tamanho médio, cor e 
formação uniforme, com polpa intacta e firme, sem 
partes estragadas ou danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte. 

KG 15   

22 

Beterraba de 1ª qualidade, tamanho médio, cor e 
formação uniforme, com polpa intacta e firme, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. 

KG 40   

23 

Biscoito de polvilho, polvilho salgado.  Ingredientes: 
polvilho azedo, gordura vegetal, ovos, sal e farinha 
integral de soja. Embalagem plástica, transparente, 
atóxica, contendo 200g em cada, e com data de validade 
mínima de 2 meses na data de entrega. 

PCT 200   
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24 Bolo, vários sabores, produzidos de acordo com as boas 
práticas de manipulação de alimentos.  

UND 50   

25 

Bombom de Chocolate (Pacote contendo 950g do 
produto, embalados individualmente com plástico, que 
contenha em sua composição açúcar, gordura vegetal, 
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
castanha de caju, soro de leite em pó, manteiga de 
cacau, cacau em pó, massa de arroz, amido de milho, 
farinha de soja,  emulsificantes. Pode conter traços de 
amêndoas, amendoim, avelã, castanha do pará e nozes) 

PCT 80   

26 Bombom de Chocolate Sortido; em caixa de 
aproximadamente 300g  

Cx 50   

27 Brócolis - Brócolis Híbrido, de 1ª qualidade, cabeças 
frescas e tenras. 

MAÇO 20   

28 Cacau em pó, solúvel, 100% cacau. Pacote 150g. 
Validade superior a 6 meses. 

PCT 10   

29 

Café torrado e moído - tradicional, em embalagem 
contendo 01 kg de produto e rótulo com as informações 
obrigatórias (fabricação, validade, número do Alvará da 
Vigilância Sanitária). 

KG 1.800   

30 

Carne Suína – pernil sem osso ou lombo, peça/pedaço 
com pouca gordura, com aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprios, embalada em embalagem própria, sem 
sujidades e ação de micróbios.  

KG 150   

31 

Carne Bovina 1ª – Chã de dentro/Alcatra/Contra Filé ou 
similar, sem gordura, sem sebo, com aspecto, cor, cheiro 
e sabor próprios, embalada em embalagem própria, sem 
sujidades e ação de micróbios.  

KG 250   

32 

Carne Bovina 2ª – Carne Bovina tipo moída sem osso, 
acém/patinho, sem gordura, sem sebo, com aspecto, 
cor, cheiro e sabor próprios, embalada em embalagem 
própria, sem sujidades e ação de micróbios.  

KG 100   

33 

Carne Suína – Carne suína tipo bife, pernil/lombo, pouca 
gordura, sem sebo, com aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprios, embalada em embalagem própria, sem 
sujidades e ação de micróbios.  

KG 250   

34 

Cebola branca (Cebola branca, sem réstia, tamanho 
médio homogêneo, nova de 1° qualidade com casca sã, 
sem rupturas, acondicionada em embalagem limpa. Boa 
apresentação visual.) 

KG 30   

35 

Cenoura de primeira, sem rama, fresca e firme sem 
lesões de origem física ou mecânica sem rachaduras e 
cortes com tamanho e coloração uniforme devendo ser 
graúda.  

KG 60   

36 Chá sabores variados (erva cidreira, camomila, hortelã, 
erva-doce), caixa com 10 saches   

CX 30   
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37 

Cheiro Verde, maço contendo cebolinha e salsinha, 
folhas íntegras, frescas, coloração uniforme, bem 
desenvolvidas, salsinha com talos. Maços com 
aproximadamente 300 g, sem as raízes. 

MAÇO 30   

38 
Chocolate granulado, contendo no mínimo 500 gramas, 
com identificação do produto, marca do fabricante, data 
de fabricação e prazo de validade. 

PCT 10   

39 

Coco ralado, coco puro, parcialmente desidratado; 
obtido por processo tecnológico adequado; com umidade 
máxima de 4% e lipídios entre 35% a 60%. Produto 
isento de substâncias nocivas e ranço, sem adição de 
produtos químicos, aditivos, corantes ou conservantes. 
Embalado em pacotes de 100 g. Validade mínima na 
data de entrega 4 meses. 

PCT 70   

40 
Couve, maço contendo no mínimo de 6 folhas médias, 
íntegras, sem partes estragadas e amareladas, pulgões 
ou outras sujidades. 

MÇ 80   

41 

Creme de leite, com 25% de gordura, caixa contendo 
200gr, data de fabricação e prazo de validade, c/ registro 
no Ministério da Agricultura. Vencimento mínimo de 03 
meses a contar da data da entrega. 

CX 30   

42 

Costelinha suína (de primeira qualidade, limpas, com 
ossos, previamente fatiada, certificado de inspeção 
sanitária, congeladas embaladas à vácuo, congeladas, 
isentas de aditivos ou substâncias  estranhas ao produto, 
que sejam impróprias ao consumo e que alterem suas  
características naturais (físicas, químicas e 
organolépticas), inspecionadas  pelo ministério da 
agricultura.  

KG 60   

43 

Coxa e sobrecoxa de frango resfriada e temperada, 
isentas de aditivos ou substâncias  estranhas ao produto, 
que sejam impróprias ao consumo e que alterem suas  
características naturais (físicas, químicas e 
organolépticas), inspecionadas  pelo Ministério da 
Agricultura.  

KG 200   

44 

Doce de Goiaba – goiabada em massa ou pasta 
homogênea. 500g. Obtido das partes comestíveis 
desintegradas da goiaba, com açúcar, contendo pectina, 
ajustador de pH. Isento de sujidades, larvas e parasitos, 
com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, com validade 
mínima de 03 meses a contar da data da entrega.  

UND 70   

45 

Doce de leite pastoso, contendo 400 g de produto; 
embalagem com identificação do produto, data de 
fabricação e prazo de validade, com registro do 
Ministério da Saúde, obedecendo à resolução 12/78 da 
CNNPA 

UND 50   

46 
Extrato de tomate (Extrato de tomate concentrado, 
contendo: polpa de tomate, açúcar e sal. Sachê de 340 
g.) 

UND 300   
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47 

Farinha de trigo com fermento, enriquecida, embalagem 
de 1kg contendo identificação do produto data de 
fabricação e prazo de validade, com registro do 
Ministério da Saúde. 

KG 100   

48 

Feijão Preto, tipo 1, 01 kg, sem grãos mofados, 
carunchados, torrados e sujidades. Embalagem 
transparente, atóxica, contendo identificação do produto, 
da quantidade, data de fabricação e prazo de validade.  

KG 80   

49 
Iogurte integral c/ polpa de fruta, morango ou coco, 
embalagem plástica, 1 litro. Validade mínima de 20 dias 
a partir da data de entrega. 

LT 60   

50 
kiwi - 1ª qualidade, grau médio de maturação, sem 
partes apodrecidas. 

KG 20   

51 

Laranja pera de primeira qualidade, in natura, 
apresentando grau de maturação adequado a 
manipulação, transporte e consumo; isenta de sujidades, 
parasitas e larvas, sem lesões de origem física ou 
mecânica oriunda de manuseio ou transporte 

KG 50   

52 

Leite condensado, tradicional, embalagem com no 
mínimo 395g, com identificação do produto e prazo de 
validade superior a 03 meses a contar a partir da 
entrega. 

UND 80   

53 
Leite Desnatado, caixa com 1 litro, com identificação do 
produto e prazo de validade superior a 03 meses a 
contar a partir da entrega. 

LT 150   

54 
Leite integral, caixa com 1 litro, com identificação do 
produto e prazo de validade superior a 03 meses a 
contar a partir da entrega. 

LT 300   

55 
Linguiça Calabresa, defumada, com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprios, em embalagem própria, sem 
sujidades e ação de micróbios.  

KG 60   

56 
Maçã nacional – casca lisa, novinha, de 1ª qualidade, 
tamanho médio, não pode estar murcha nem amassada, 
sem imperfeições. 

KG 50   

57 

Maionese tradicional, de boa qualidade, 500 g, 
contendo identificação do produto, data de fabricação e 
prazo de validade superior a 03 meses, a contar a partir 
da entrega.  

UND 50   

58 

Mamão Havaí, de primeira, livre de sujidades, parasitas 
e larvas, tamanho e coloração uniformes, bem 
desenvolvido e maduro, com polpa firme e intacta, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. 

KG 30   

59 Manga de 1ª qualidade, grau médio de maturação, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor próprios.  

KG 30   

60 
Manteiga, contendo 500 gramas, com identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo 
de validade. 

UND 50   
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61 

Melancia redonda, graúda, de primeira, livre de 
sujidades, parasitas e larvas, tamanho e coloração 
uniformes, devendo ser bem desenvolvida e madura, 
com polpa firme e intacta. 

KG 100   

62 

Melão amarelo de 1ª qualidade – semi maduro, 
consistência firme, com aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprios, embalada em embalagem própria, sem 
sujidades e ação de micróbios.  

KG 30   

63 

Milho verde em conserva, sachê de 200 gr. Embalagem 
contendo identificação do produto, data de fabricação e 
prazo de validade superior a 03 meses, a contar a partir 
da data de entrega. 

UND 50   

64 
Molho De Pimenta, Vermelha, embalagem plástica 
contendo no mínimo 150ml, com identificação do produto 
e prazo de validade. 

UND 8   

65 
Molho Madeira, sachê 340g. Validade superior a 3 
meses. 

UND 50   

66 

Mussarela de boa  procedência, fatiada, sem sinal de 
mofo, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, 
embalagem própria, sem sujidades e ação de micróbios, 
contendo peso e data de validade. 

KG 200   

67 

Ovos, galinha, tamanho grande, de primeira qualidade, 
frescos, isento de aditivos ou substâncias impróprias ao 
consumo e que alterem suas características naturais 
(físicas, químicas e organolépticas), inspecionadas pelo 
ministério da agricultura, acomodados em cartelas 12 
unidades, sendo estas em perfeitas condições 
estruturais, padronizadas e lacradas. 

DZ 50   

68 Óleo de Soja 900ml UND 1800   

69 Ovo de Codorna em conserva, descascado e cozido, 
refrigerado. Embalagem plástica transparente 500g. 

UND 20   

70 
Pão de Queijo, 400g contendo identificação do produto, 
data de fabricação e prazo de validade, c/ registro do 
Ministério da Saúde. 

PCT 80   

71 Pão francês, unidade de 50 g, fresco e próprio para 
consumo. 

UND 1000   

72 

Pão Palito C/ 10 UNID - Produto tipo para cachorro 
quente, integro, sem umidade, com textura e sabor 
característico , não deve ter sabor amargo ou azedo. 
Livre de fungos e impurezas. Rótulo com informações 
nutricionais, data de fabricação e prazo de validade. 

PCT 1000   

73 

Pão de forma, de boa qualidade, sacola contendo 
aproximadamente 22 fatias. Sem umidade, com textura e 
sabor característico , não deve ter sabor amargo ou 
azedo. Livre de fungos e impurezas. Rótulo com 
informações nutricionais, data de fabricação e prazo de 
validade. 

PCT 400   
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74 

Pão de forma, 100% integral, de boa qualidade. Sem 
umidade, com textura e sabor característico, não deve 
ter sabor amargo ou azedo. Livre de fungos e impurezas. 
Rótulo com informações nutricionais, data de fabricação 
e prazo de validade superior a 7 dias. 

PCT 30   

75 

Pão Sovado sem umidade, com textura e sabor 
característico, não deve ter sabor amargo ou azedo. 
Livre de fungos e impurezas. Rótulo com informações 
nutricionais, data de fabricação e prazo de validade. 

PCT 400   

76 

Peito de Frango, desossado, resfriado, temperado, de 
primeira qualidade, isento de aditivos ou substâncias 
estranhas que sejam impróprias ao consumo e que 
alterem suas características naturais (físicas, químicas e 
organolépticas). Deverá ser acondicionado em 
embalagem primária constituída de plástico atóxico 
transparente, isenta de sujidades e ou ação de micro-
organismos. 

KG 100   

77 
Pirulito com cabo, tamanho padrão, diversos sabores, 
marca do fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade. 432g 

PCT 80   

78 Polpa de Fruta, congelado, sabores variados.  UNID 50   

79 
Polvilho azedo, contendo 1kg, com identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo 
de validade. 

KG 50   

80 Requeijão cremoso, pote 420 g UNID 50   

81 
Refrigerante (sabores variados) unidade de 02 litros 
contendo identificação do produto, data de fabricação e 
prazo de validade, c/ registro do Ministério da Saúde. 

UND 50   

82 
Sal Refinado e iodado (Sal Refinado e iodado, 
embalado em sacos plásticos atóxicos contendo 01 kg 
cada) 

KG 100   

83 Salsicha, tipo hot-dog, congelada, embalagem a vácuo, 
com no mínimo 120 dias de validade. 

KG 250   

84 

Néctar de Fruta, vários sabores, caixa contendo 1 litro 
do produto, embalagem contendo identificação do 
produto, data de fabricação e prazo de validade superior 
a 03 meses, a contar a partir da entrega. 

LT 120   

85 
Tomate salada, firme, com casca lisa, brilhante, sem 
manchas escuras ou moles, grau médio de maturação, 
sem sujidades e micro-organismos.  

KG 40   

86 
Uva Rubi, doce e suculenta, firme e bem presa ao 
cacho, nova e de 1ª qualidade. 

KG 20   

87 Torta de pão recheios diversos KG 100   
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LOTE 02 - GÁS DE COZINHA E ÁGUA MINERAL PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

ÍTEM DESCRIÇÃO UND QNT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

88 GÁS PARA COZINHA P13 UNID 600   

89 GÁS PARA USO INDUSTRIAL P45 UNID 50   

90 BOTIJA DE GÁS PARA COZINHA COMPLETA UNID 20   

91 ÁGUA MINERAL SEM GÁS 20 LITROS UNID 350   

92 GALÃO COMPLETO DE ÁGUA MINERAL 20 LT UNID 10   

93 ÁGUA MINERAL SEM GÁS 200 ML UNID 2000   

94 ÁGUA MINERAL SEM GÁS 500 ML UNID 500   

 
 

LOTE 03 - GÁS DE COZINHA PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

ÍTEM DESCRIÇÃO UND QNT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

 
95 

 
GÁS PARA COZINHA P13 

 
UNID 

 
100   

 
 
 

Prazo de entrega: conforme minuta da Autorização de Compras. 
 

Condições de pagamento: conforme minuta contratual 
 
DECLARAÇÕES: 
a) declaramos que aceitamos as condições gerais e especiais do Pregão nº 030/2021, da Ata de 
Registro de Preços e da minuta de Autorização de Compras; 
 

b) declaramos que a validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da 
data de sua abertura. 
 

 

Mutum/MG, ____ de ______________ de 2021. 
 
 
 

________________________________ 
Assinatura do Proponente 
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